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MSC 756812013 
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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto de 28 de agosto de 2013, 
que outorga concessão à Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo de quinze 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Patos 
de Minas, Estado de Minas Gerais. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 

i- i 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



Mensagem n" 36 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 9 3" do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhados de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agoç t o  de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de a gos t o  
de 201 3, que outorgam concessões às entidades abaixo relacionadas para explorarem, sem direito 
de exclusividade, serviços de radiodifusão de sons e imagens: 

1 - X-Mediagroup S.A., no município de Mâncio Lima - AC; 
2 - Guarani Radiodifusão Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 
3 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., no município de Santa Quitéria - MA, 
4 - SM Radiodifusão Ltda., no município de Cambuí - MG; 
5 - TV Topázio Comunicações Ltda., no município de Passos - MG; 
6 - Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., no município de Patos de Minas - 

MG; 
7 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltda., no município de São Raimundo Nonato - 

PI; 
8 - Martins Fayad Radiodifusão Ltda., no município de Nova Esperança - PR; 
9 - Rede Brasil de Radiodifusão Ltdá., no município de São João da Barra - RJ; 
10 - Capra-Publicidade e Promoções Ltda., no município de Bento Gonçalves - 

RS ; 
1 1 - MMA Comunicações Ltda., no município de Sobradinho - RS; 
12 - Televisão Altamar Ltda., no município de Rio do Sul - SC; 
13 - TV Oeste Paulista Ltda., no município de Marilia - SP; e 
14 - Televisão Brasil Limitada, no município de São José dos Campos - SP. 

Brasília, 30 de agosto de 2013. 



Brasília, 13 de setembro de 20 11. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
i 

Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 00912002-SSRJMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Patos de Minas, 
Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 8 11, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Patense de Radiodifusão 
Ltda (Processo nQ 5371 0.001 13912002) obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos 
estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma 
Comissão, homologado em 7 de outubro de 2010, motivo pelo qual outorgo a concessão, na forma 
do projeto de decreto. 

3. Esclareço que, de acordo com o 3" do art. 223 da Constituição, o,ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

I 

Respeitosamente, 

Assinado eletroitica~rteizte por: Paulo Berrtardo Silva 



DECRETO DE 2 8  DE AGOSTO DE 2013. 

Outorga concessão ao Sistema Patense de 
Radiodifusão Ltda., para explorar serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, 110 Município de 
Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que Ilie conferein os arts. 84, 
caput, inciso IV, e 223 da Constituição, e o art. 34, $ 1" da Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962, e de 
Icordo cõm o que consta do Processo n~3710.001139/2002-09, Concorrência n~099/0022-SR/MC, 

DECRETA: 

Art. 1 V i c a  outorgada concessão ao Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., para explorar, 
pelo prazo de quinze anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e iinagens, no 
Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo Único. A concessão será regida pelo Código Brasileiro de Teleco~nu~~icações, 
leis subsequentes, regulainentos e obrigações assurnidas pela outorgada. 

Art. 20 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
TIOS teirnos do 30 do art. 223 da Constituição. 

Art. 30 Este Decreto entra ein vigor na data de sua publicação. 

i I Brasília, 2 8 de a9os to de 20 13; 1920 da Independência e 125"a República. 
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Aviso n" 664 - C. Civil. 
l 
i 

Em 30 de agosto de 2013. 1 
I 

A Sua Excelência o Senhor ! i 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara' dos Deputados I 

Senhor Primeiro Secretário, I I 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos constantes dos Decretos 
de 28 de agosto de 2013, publicados no Diário Oficial da União do dia 29 de agosto de 2013, 
que outorgam concessões para exploração, sem direito de exclusividade, de serviços de 
radiodifusão de sons e imagens. -i 

At encio sarnent e, n 

da Casa Civil 
da República 

1 



SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA'- ,. ( i :  I 
I I 

ASSUNTO: {/ , . 6 ,  L& -. . CODIGO: 
L i <  :.;: i*$ i 

I 
I 

LOCALIDADE: PATOS DE MINAS I 
I 

SERVIÇO: RADIODIFUS~O DE SONS E IMAGENS I 

2 UU'T 2c1u I L n ANEXOS: 

V 

IMPRESSO NP 4 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 63-  
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GEMBS 

i 

Termo de Autuação de Processo 
Dados Cadastrais da Empresa 

1 

03. SERVIÇO: FM ( ) OM ( ) TV ( ,.\ ) 

07. MO WIEICPFICARGO: 

08. PROCURADOR (A) CPF: RL~',&  LI "3' t," /vi/t 0 (3 d,,'fi-./D 
,q+,.7- i s p. 806~69 

NOME 
- 

CPF CARGO 
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CART.&O DE ~DENTIFICASAO 
DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão de Asseçsoramenio T6cnáco 

Concowêsacúa - 009102 - SSR I MC 

Nome: . !: p? .."I $p e .G~-P/:.;";~ e c r/ i+ I \: a a . 6 . ~ ~ :  
Dai.% 

CGC: p q. ,  f q d / ~ c c . ~ ~ -  dy 
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Sistema Patense de Raaodihsáo 
(J.3 : 

W'" 

SISTE PATENSE DE IODIFUSÃO LTDA? sediada na Rua 
Major Gote, n." 1266, salas 2121213, bairro Centro, Patos de Minas, 
estado de Minas Gerais CNPJ n.O 05.164.896/0001-68, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora Maria Cristina Rodrigues, 
engenheira, C1 n." M-735.500 SSPMG, residente à Rua Alagoas, n.O 16, 
apto 1904, bairro Funcionários, Belo Horizonte, estado de Minas Gerais, 
a quem outorga poderes para representá-lo em todos os atos da 
concorência n." 00912002-SSRIMC, promovida pelo Ministkrio das 
Comunicações, podendo apresentar Documentação de Habilitação, a 

Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e 
atas, desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista 
dos autos, bem como praticar todos os atos necessários ao fiel 
cumprimento deste mandato. 



Sistema Patense de Radiodifusãgb 

A Comissão Especial de Licitação 
Edital de Concorrência 009/2002-SSFUMC 
Localidade: Patos de Minas 

Prezados Senhores, 

O Sistema Patense de Radiodifiisão apresenta em anexo sua documentação para o 
processo em referência relativa a 

HabhBitação Jurídica 

Doc~mento 1) Ato Co~~isfihi~vo, constando dentre seus objetivos a exec~ição de 
serviços de radiodifusão. 

Documento 2) Declaração, conforme ANEXO H, firmada por seus dirigentes. 

Docimento 3) Carteira de Identidade, comprovando a condição de brasileiros natos 
de seus dirigentes. 

Documento 4) Certidões Negativas Civeis de seus dirigentes 

Docmnento 5) Certidões Negativas Criminais de seus dirigentes. 

Documento 6) Certidões Negativas de Brotesitos de seus dirigentes. 

Doc~mento 7) Quitaçiio com a Jwstiqa Eleitoral de seus dirigentes. r 
QiaaPificação EconGmPea Fi~ianaceiãa 

Doc~mento 8) Balanço de Abertura conforme item 5.3.2 

Documento 9) Certidão Negativa de Pedido de Falência ou 

kf 

Rua Major Gote, 1226 - salas 212 e 213 - Centro 
Patos de Minas - MG - CEP 38700-001 i/ 



Sistema Patsvigase de Raadiodif~são 

RegularMade Fiscal 

Documento 10) Cl?@J/h!iíG 

Documento 11) lennscirição Estadual 

Doc~unento 12) Inscrição Municipal 

Documento 13) (CITEI da Previdência Social 

Doc~unento 14) CNY) do PGTS 

Documento 15) CND da Receita Federal 

Doc~unento 16) CND da Procuradoria da Fazenda Nacional 

Documento 17) (CND da Fazenda Estadual 

Doctunento 18) CN6) da Fazenda Municipal 

Atenciosamente, 

@iun 
Wobson de  elo Faria 

Sócio gerente 
V CPF No 046.648.216-70 CPF No 211.300.196-91 \ 

Patos de Minas - MG - CEP 38700-0031 





HlaTSTRmNTO PARTICULAR DE CONSTHTUIÇÃ~) DE 
SOCEDmE POR QUOTAS DE RESPONSM.hLEDAPPE L M T m A  &% 

/' 

O S C U  SANTOS DE brasile&o; gepa~~do~.iu$ici~Imente, empresário, 
residente e domiciliado a Rua Uruguai no o Alto~C%iQafas <, , t , . , ,  êEPP387D22@;3, nesta cidade de 
Patos de Minas - MG, portador do documento de identidade no M-1.222.'608 exp6dida pela S.S.P. do 
estado de Minas Gerais e CPF 288.043.846-20. / 

.TONAS DA PAIXÃO VAlRELEA, brasileiro, casado, advogado, residente e 
domiciliado a Rua João Rodrigues da Silveira no 299, bairro Valparaíso, CEP 38703-076, nesta cidade 
de Patos de Minas - MG, portador do documento de identidade no M-1.069.654 expedida pela S.S.P. 
do estado de Minas Gerais e CPF 211.300.196-91; resolvem de comum acordo constituir uma 
sociedade por quotas de responsabilidade limitada e o fazem mediante as seguintes cláusulas e 

I 

condições: 
ERA 

A sociedade girará sob a denominação social de "SISTEMA PATENSE DE 
RA.DIODIIFUSÃO L'lTDA", com sede à Ru .Major Gote no 1266 salas 212 e 213, centro, CEP 38700- I" 001, nesta cidade de Patos de Minas - MG, onde tem seu foro; podendo abrir filiais onde lhe convier. 

, SEGUNDA 
O objeto da sociedade será o de instalação e execução de serviços de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens, seus servigos afins ou correlatos, tais como serviço especial de música 
funcional, repetição e retransmissão de sons e de imagens, sempre, com finalidades educativas, 
ciilturais, informativas, cívicas e patrióticas, mediante obtenção do Governo Federal de Concessão ou " 

Permissão na cidade de Patos de Minas, ou em outras localidades, tudo de total acordo com a 
le@slação reguladora da matéria. 

TERCElíM 
O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, iniciando suas 

atividades em 15.07.2002. 

QUARTA 
O capital social da f m a  será de R$ 50.000,OO (cinquenta mil reais), divididos em 

50.000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, divididas entre os sócios da 
seguinte fonna: 
OSCAR SANTOS DE FAFW 80,00% 40.000 quotas R$40.00 
JONAS ?A PAIXÃO VARELLA 20,00% 10.000 quotas R$10.00 

100,00% 50.000 quotas R$50.00 

.i único - O capital' social será integralizado da seguinte forma: 
R$ 25.000,OO (vinte e cinco mil reais), neste ato em moeda corrente nacional 
25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em moeda corrente nacional no prazo de 180 
A - O sócio OSCAR SANTOS DE FARIA, acima qualificado, subscreve 
quotas e integraliza neste ato 20.000 (vinte mil) quotas no valor de R$ 20.000, 
moeda corrente ficando o restante a ser integralizado em até 180 (cento e oitenta) dias ou 

E MEL0 J U N I O R  

Aclvogado 



c 2  
' . 

B - O sócio JONAS DA P VARELLA, acima qualificado, subscreve 10.000 (dez mil) quotas 
=" e integraliza neste ato 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 5.000,OO (cinco mil reais) em moeda 

corrente ficando o restante a ser integrali'zàdo em até 180 (cento e oitenta) dias ou imediatamente após 
a obtenção de outorga. 

Q U ~ T A  U J  D ~ ) ~  D &  
s e + - ,  , , , . a i  

Se algum dos sócios desejar ceder ou trabsfeLir:partp,+ou;tcyta~ 4e sgas quotas, deverá 
comunicar por escrito sua vontade aos outros quotistás, tendoJesfes' o direito' 'de preferência, na 
proporção do contrato social em vigor a época, na aquisição de qualquer quota que vier a ser 
transacionada e o prazo de 30 (trinta) dias contados da data da comunicação, para fazer valer o seu 
direito, sob pena da nulidade deste ato. Findo este prazo e se os mesmos não se interessarem pela 
aquisição das quotas oferecidas, estas poderão ser transacionadas com terceiros. 

SEXTA 
A' administração e gerência dos negócios da sociedade serão exercidas pelos sócios 

OSCAR SANTOS DE IFAPUA e JONAS DA PMXÃO Ví-UKELLA, ambos acima qualificados, aos 
quais caberão direito de uso da denominação social unicamente, porém em negócios de interesse da 
sociedade, não podendo a mesma ser empregada em negócios estranhos tais como: fianças, avais, 
endossos, etc., seja a favor dos sócios ou a favor de terceiros; assinando conjuntamente. 

, s8lrm 
A título de Pró-labore e a débito da conta despesas operacionais, os sócios OSCAR 

SANTOS DE'FARIA e J(PNAS DA PAIXÃO VARELILA, terão direito a uma retirada mensal que 
será fixada em comum acordo entre os sócios. 

OPTAVA 
A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos quotistas, 

devendo continuar com os herdeiros ou sucessores do falecido ou interditado. 

NONA 
A responsabilidade dos sócios é limitada no valor do capital social, na forma do 

disposto no Art. 2' da Lei Federal 3708 de 10 de Janeiro de 19 19. 
f 

DÉC 
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não incorrem nas proibições previstas em 

lei que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

D E C ~  PRIMEIRA 
As quotas de capital são transferíveis entre os sócios e 

adquiri-las, a transferência das quotas a terceiros dependerá da expressa co 

D E C ~  SEGUNHPA 
A sociedade se propõe a executar e explorar os serviços 

sons e imagens conforme a Legislação Vigente, mediante concessã 
Concedente. 

TERCEW 
os da sociedade se identificam com o que dis 

52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Reguiamento de Radiodifusão, se 
programas de natureza educativa, informativa, recreativa, e ao vivo, paralelamente com as atividades 
de publicidades comerciais compatíveis, 
dimensão técnica e artística. 

A K N A L D O  OUEIKOZ 
< 

Advogado 
< -  - - ,  



*" >y 

/ 
/ DECIMA QUARTA ; 

As quotas são indivisíveis em relação a sociedade que, para cada uma delas, só 
reconhece i?!n proprietário. As referidas quotas do capital são inalienáveis e incaucionávei,s, direta ou 
indireta me;,^, a estrangeiro ou Pessoas Jurídicas, e qualquer alteração contratual fica sobe a 
dependência da prévia autorização do Poder Concedentg, popp   da^?-!&^, qyalcpr transferência de 
quotas. a - ' ! )  .J . * * , , O , , ,  

U " J 0 . l  , * 1 ,  
'J '> Ji J . . IJ  , I 

Para os cargos de gerente, sub-gerente, procurador, locutores e encarregados das 
instalações técnicas e os contratados como responsáveis 'pela orientação intelectual, educativa, 
informante ou recreante, somente serão admitidas pessoas que se enquadram na descrição legal da 
Legislação Vigente editada pelo Poder Concedente. 

DECW SEXTA , 
Os herdeiros ou sucessores, poderão ingressar na sociedade caso não haja impeditivo 

legal e se observe a anuência dos órgãos competentes do Poder Concedente, para que sua admissão 
seja revestida de todos os efeitos legais. 

DECHMA S E T ~  
O exercício social coincidirá com o ano civil e, em 31 de dezembro de cada ano, os 

resultâdos ap&ados, terão a destinação que os sócios desejarem na proporção de cada iun na 
sociedade. 

D ~ C W  OITAVA 
Fica eleito o foro da comarca de Patos de Minas - MG para dirimir quaisquer dúvidas 

que por ventura venham surgir. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente na presença de duas 
testemunhas. 

Patos de Minas, 12 de junho de 2002. 

CRC/MG 18.480 

ARNALDO QUEIIZOZ D E  MEL0 J U N I O R  

Advogndo 
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BPUMELRA ALTERAÇÃO CONTRATW . - . - . - . . - . 

"SISTEMA PATENSE DE RADIODWUSÃO LTDAv - - . . 

CNPJ 05.164.896/0001-68 

Sumário: 
1 - Saída e Admissão de sócios 
2 - Mudanp na gerência e administração 
3 - Convalescimento das demais cláusulas 

OSCAR SANTOS DE PARIA, brasileiro, separado judicialmente, 
empresário, residente e domiciliado à Rua Uruguai no 44, bairro Alto Caiçaras, CEP 
38702-208, nesta cidade de Patos de Minas - MG, portador do documento de identidade 
no M-1.222.608 expedida pela S.S.P. do estado de Minas Gerais e CPF 288.043.846-20. 

JONAS DA PAXXÃO VARIELLA, brasileiro, casado, advogado, 
residente e dorniciliado à Rua João Rodrigues da Silveira no 299, bairro Valparaiso, CEP 
38703-076, nesta cidade de Patos de Minas - MG, portador do documento de identidade 
no M-1.069.654 expedida pela S.S.P. do estado de Minas Gerais e CPF 21 1.300.196-91; 
únicos sócios componentes da f m a  "SISTEMA PATENSE DE WIODIIFUSÃO 
LDA", inscrita no CNPJ sob o no 05.164.896/0001-68 e devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o no 3120653731-5 em 10.07.2002; resolvem 
de comum acordo alterar seu documento de constituição e o fazem mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 

P r n I R A  
A sociedade continua girando sob a denominação social de "SISTEMA ' 

PATENSE DE W I O D ~ S Ã O  LDA", com sede à Rua Major Gote no 1266 salas 
212 e 213, centro, CEP 38700-001, nesta cidade de Patos de Minas - MG, onde tem seu 
foro; podendo abrir filiais onde ihe convier. 

SEGUNDA 
O objeto da sociedade continua sendo o de instalação e execução de 

serviços de radiodifusão sonora de sons e imagens, seus serviços afins ou correlatos, tais 
como serviço especial de música fùncional, repetição ou retransmissão de sons ou sinais /' - - 
de imagens e som de radiodifusão, sempre, com finalidade educ 
informativas, cívicas e patrióticas, mediante obtenção do Governo Fed 
ou Permissão na cidade de Patos de Minas, ou em outras localidades, tud 
com a legislação reguladora da matéria. 

TERCEIRA 
O prazo de duração da sociedade continua se 

indeterminado, tendo iniciado suas atividades em 15.07.2002. 

QUARTA 
i- 

@)- 



Retira-se da sociedade o Sr. OSCAR SANTOS DE FARIA, acima 
qualificado; sua retirada se faz mediante a cessão de suas quotas na t~talidade~o'ú seja, 
40.000 (quarenta mil) quotas para o Sr. ROBSON DE MELC I?AR~%&siIeiro, . 

solteiro, maior, nascido em 01/06/1981, técnico em informática, rrsidentk 6 domicili%do 8 . : 
Rua Professor Sílvio Vasconcelos no 98, bairro São Bento, CEP 30350-530, em- Belo - - 

Horizonte - MG, portador do documento de identidade no M-7.973.596 expedida pela 
S.S.P. do estado de Minas Gerais e CPF 046.648.216-70, ora admitido na sociedade. 

O sócio que ora se retira da sociedade, declara ter recebido todos os 
seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título 
for, nem dos cessionários e nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável 
quitação. 

QUINTA 
O capital social da firma continua sendo de R$ 50.000,OO (cinqüenta mil 

reais), divididos em 50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, e por força da cessão e transferência das quotas, passa a ser distribuído entre os 
sócios da seguinte forma: 
ROBSON DE MEL0 FARIA 80,00% 40.000 quotas R$40000,00 
JONAS'DA PAIXÃO VARELLA 20,00% 10.000 quotas R$ 10.000,OO 

------------------ 
100,00% 50.000 quotas R$50.000,00 

SEXTA 
Se algum dos sócios desejar ceder ou transferir parte ou total de suas 

quotas, deverá comunicar por escrito sua vontade aos outros quotistas, tendo estes o 
direito de preferência, na proporção do contrato social em vigor à época, na aquisição de 
qualquer quota que vier a ser transacionada e o prazo de 30 (trinta) dias contados da data 
da~comunicação, para fazer valer o seu direito, sob pena da nulidade deste ato. Findo este 
prazo e se os mesmos não se interessarem pela aquisição das quotas oferecidas, estes 
poderão ser transacionadas com terceiros. 

SÉTIMA 
A administração e gerência dos negócios da sociedade passam a serem . 

exercidas pelos sócios ROBSON DE MEL0 PARIA e JONAS DA PAPXÃO /.C/ 
VARELLA, ambos acima qualificados, aos quais caberão direito de uso da denominação 
social unicamente, porém em negócios de interesse da sociedade, não podendo a mesma 
ser empregada em negócios estranhos tais como: fianças, avais, endossos, etC., seja a favor 
dos sócios ou a favor de terceiros; assinando conjuntamente. 

OITAVA 
A título de Pró-labore e a débito da conta d 

sócios ROBSON DE MEL0 BARIA e JONAS DA PAIXÃO 
a uma retirada mensal que será furada em comum acordo dos sócios. 

NONA 



A sociedade não se dissolverá por morte ou interdição de qualquer dos 
quotistas, devendo continuar com os herdeiros ou sucessores do falecido ou interditado. 

A responsabilidade dos sócios é limitada no ia16r dÕ capital'-ioèial, 4 - - ' 
forma do disposto no Art. 2' da Lei Federal 3708 de 10 de ~aneiro de 1919. 

DECIMA B ~ I R A  
Os sócios declaram sob as penas da lei, que não incorrem nas proibições 

previstas em lei que os impeçam de exercerem atividades mercantis. 

~ E c m  SEGUNDA 
As quotas de capital são transferíveis entre os sócios e a própria 

sociedade poderá adquiri-las, a transferência das quotas a terceiros dependerá da expressa 
concordância dos sócios. 

DECIMA TERCEIRA 
A sociedade se propõe a executar e explorar o serviço de radiodifusão 

sonora e sons e imagens, conforme a Legislação Vigente, mediante concessão ou 
permissão do Poder Concedente. 

D É c m  QUARTA 
Os objetivos da sociedade se identitícam com o que dispõe o artigo 3' 

do Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, que instituiu o Regulamento de 
Radiodifusão, sendo prioritário os programas de natureza educativa, informativa, 
recreativa, e ao vivo, paralelamente com as atividades de publicidades comerciais 
compatíveis, para o suporte dos. encargos da empresa e sua melhor dimensão técnica e 
artística. 

DECIMA QUINTA 
As quotas são indivisíveis em relação à sociedade que, para cada uma 

delas, só reconhece um proprietário. As referidas quotas do capital 
incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiro ou Pessoas Jur 
alteração contratual fica sobe a dependência da prévia autorização do 
como também qualquer transferência de quotas. 

DECIMA SEXTA 
Para os cargos de gerente, sub-gerente, p 

encarregados das instalaqões técnicas e os contratados como resp 
intelectual, educativa, informante ou recreante, somente serão a 
enquadram na descric;ão legal da Legislação Vigente editada pelo Poder C 

39 O P ~ G ~ Q  DB [.3Q'C&S 
Carl;óri~ bcbo~tf8o Vorsiani 

nurebr'r1íi.~g17.u 
Corlforo ~ 7 %  a oricj!wl. Dou fé. 



Os herdeiros ou sucessores, poderão ingressar na sociedade caso não 
haja impeditivo legal e se observe a anuência dos órgãos coiiipetentes do Poder 
Concedente, para que sua admissão seja revestida de todos os efeitoslegzis. , . . . . . . , ,  . . _  - . "  I .  

I < .* . . . 

DÉcIMA OITAVA - V i .  r , ,  ., * "  

O exercício social coincidirá com o ano civil e, em 31 de dezembro de 
cada ano, os resultados apurados, terão a destinação que os sócios desejarem na 
proporção de cada um na sociedade. 

DECIMA NONA 
Fica eleito o foro da comarca de Patos de Minas - MG para dirimir 

quaisquer dúvidas que por ventura venham surgir. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente na 
presença de duas testemunhas. 

Patos de Minas, 04 de novembro de 2002. 

# - 
ROBSON DE MEL0 FARTA 

Testemunhas: 

CRC/MG 18.480 



AO I R I E I F E ~ N T E  AOS S ~ C P O S  E DURIGENTES DA 

ENTIEBmE PROPONENTE 



Sistema Bate~se de Ra6icodif~s50 

Os abaixo assinados, dirigentes do Sistema Patense de Radiodifusão Ltdq 
declaram que: 

a) A entidade não possui autorização de explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade Patos de Minas, Estado Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-lei n0236, de 28 de fevereiro de 1967,caso venha 
a ser contemplada com a outorga; 

b) A entidade não se encontra declarada hidonea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Tndireta da União, dos Estados, dos Municipios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar ou contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

c)Nenhum sócio integra o quadro societbrio de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem 
de outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades 
diversas, além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 11'236, de 28 de 
Pèvereiro de 1967; 

@Nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessormento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) Nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifiiisão, em 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no art. 12 do decreto-lei 
236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser 
contemplada com a outorga I 
Patos de &as, 19 de Novembro de 2002 / 

Robson de Me10 Faria 
CPF: 046.648.216-70 

I 2 b OUT 2010 ( 

Rua 
Patos de m a s  - MG - CEP 38708-001 

I& 
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REQ~SLBCA FEDERATIVA DO BWASL R(" 

CARTÓRIO DO PARTIDOR E DISTRIBUIDOR DO TERMO 

DE BELO HORIZONTE 

N g ; W -  1 
Titular: FREDERICO DE ARAÚJO MILTON 

FREDERICO DE ARAÚJO MILTON, Partidor 

do termo de Belo Horizonte, capital do Estado de Minas 

Gerais, em pleno exercício do cargo etc. 

CERTIFICA, que revendo em seu cartório os livros de distribuição de títulos para protesto, 

deles nada consta de responsabilidade de: FIOG5Q;rlH DE PjZLQ F$2R.I.&d(CPP t 646.548. 21Grf74 , H- 
,-, '- ,-.7 - 

; i  $5 1 ) ANOiS &@TEE,x{-j-i;E3 ~>&~&i~::~:kaik:"~:~:krgX:g:k:::kX:k;~:k~;k*:.::fi 
;g $2: ;k :b: :h :b: ;k ;k $: :+: :g ;k * ,+ ;$ $. ;b: :R $1 *:i% 25: :b: :+ *: ;$ * :I; $1 yp: :b: ;!L: $: ;$: ;g :g *: $: ;b: :k :k: :): :k :i; * ;$ :g * ;i:: :g ;h :b::$::k :g :g ;k ;k :I:: :): :k ;k: :k: :h: :E :;:: :g ;k :g ;b: +:+:E :g ;k :R ;k ;x 

O referido é verdade do que dou fé i 
.3 r-, @-j?#?!",EL> 

Belo Horizonte, '" de 
<'i -. . 

O Distribuidor 

RUA GUAJAJARAS. 329 - LOJA 15 - CENTRO 
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
MINAS GERAIS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

ROBSON DE MEL0 FARIA / 
ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 1431 29770256 

Estado Civil: Solteiro 

Data de I\lascimento: 011061198'l 

Filiação: OSCAR SANTOS DE FARIA 
e FRANCISCA NOGUEIRA DE MEL0 FARIA 

Vota na Zona: 34 Seção: 142 Domicílio eleitoral desde:30/04/2000 (1) Município: BELO HORIZONTE 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO CORII A LEI. 

BELO HORIZOF\ITE, 1311 'I12002 

MAR1 A LACHINI 

DIRETORA DA 39' ZONA ELEITORAL 

Digitador: Polyana Clemente da Silva 



JUSTICA ELEITORAL 
CIRCUNSCRIÇÃO DE MINAS GERAIS 

.... CARTÓRIO ELEITORAL ~ ~ ( 2 1 . 6  a ZONA ELEITORAL 

Certifico, para fins de prova de quitação eleitoral (artigo 7", (i 1°, da Lei 

deste .:. ................. 
fílho(a) de ..... ... ....... 

<- . 
... .- '-------.-- - L- - -- --... ................................................................................................................. e ...... : .......... ug. ....... .Z. 

nascido em . /...~&.b.ni/. .............. ,crito na d/? Zona Eleitoral sob o 

número .o&*?. .X8.G.?.Q32.Q5, 15.5 Seção, está QUITE com a JUSTIÇA ELEITORAL até 
a presente data. 

OBS.: 

Isenta de ernolurnentos: art. 5O, inciso XXX 
Mod. 352 - Gráfica TREMG 





UNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE AUTENTICACÃO 

Declaro exatos os. termos de abertura e encerramento 
deste livrolconjunto de fichas autenticado sob O 

número 00.787.596 em 
Livro: 31 20663731 

Autenticador OLGA 

Contem o prefiente Livro 03 folhas numendm eletroniczunenie 
cle 01 a 03, que servirá, de LI'VRO BALANGO DE ABERTURA, iiumero 01, da 
erri13resa SISTENLCf. IATENSE DE P ~ I O D I F U S A U  L m A ,  estabelecida B h=. 1.iI.jor 
Goke, n." 1266, salas 212 e 213, centro, nesta cidade de Patos de &!&as-MG$ CEP 
38.700-001, inscrita. no LWJ sob o n . O  QS.lr54.8B6I0001-68 e registsda. na J~~nta 
CornereiaJ. do Estado de &$iinas.Geiais sob o n." 3120653931-5 em 10/0712002. 

Patos de Minas, 09 de Agosto de 2002. 



PAZTcE$GNIO LIQUIDO 
Capital Social 

Reconl~ecemos a exaiFidih do, presente Baiai1qa de Abertura do 
sornan a irnpon-thcia de B$ ..59.500,08, estmdo de acordo c 
apresentados. 

Av. Au~urto de Lha. 385 - 101: 3215-0744 1, -....- ' I \ 
i-- LI 1 / 

/' *9,Jfl ,t i?, I / , , -  .,I/ 



Cwtern o presente Livro 03 folhas numeradas eletronicamente 
de 01 a 03, que se i~~ iu  de Lí\7RQ BALAN(;O DE ARERTURrl, nuniero 01, da elnpresa 
SISTENI;I PATDJSE DE RADIODIFUSLO LTDA, estabelecida aRua Major Gote, n.O 

1266, salas 212 e '223, centro, nesta. sidade de Patos .$e &!finas-MG, CEP 38.700-001, 
inscrita. no CNPJ sob o n." 05.164.896IO001-68 e re.gisò-ada na. Junta. Comercial do 
Estado de Minas Gerais suii u n . O  3120653731-5 em 1 0/07/20@2. 

Paios de Xiinas, 09 de Agosto de 2002. 
i .. r 



(.J 
Declaramos para h de docurnentag%o referente ao Edital de 

concorrêtxcia 009i2002 - S S a C ,  que a empresa SBTEMA RKEENSE DE 
WmOIDIFUSiãO ETDA, inscriia no CRPJ sob o no 05.168.89611D88P-68, encontra-se 
em boas condiçiies ihanceira e portanto apta a assumir os compromissos decorrentes da 
e~reouqEtrt do objeto da lioitaqfb, onde seu patrimbnío liquida 6 superior a 10% do valor do 
prego mínimo c o ~ ~ ~ b n t e  do anexa L 

P6r ser verdade, fur~inruos a presente para os devidos fitis. 

Patos de Ilrllnw? 14 de Novembro de 2002. 



Ativo - Total - 50.000,00 
Pas~ivo Clsciilants - N%o Coem 
Exigivel a Longo Prazo - I+ião Tem 

O~B. :  F6r se &dar de Bdmpo de Abertura. sem passim girc~lante i, fndice de sol~5ncia é 
IOOY~. 

Patos de Minas, 14 de Novembro de 2002. 
/ '  



BBU 
, i jT, 1501-6 '  BBD 

SBIi . .. BED 
BBU " 

BBU : 

' ' TiEF'OSITO E1.l WMTA CORRENTE 

AGEI'ICIA: 1581 09/58/2082 CONTA: 50f9260-0 
IblOkiE FAV. : SISTEkIA PATECISE DE RADIOFUSAU LT 
N. SE&. : 0f 609 104/339 AG. TOI~IAUORA: f50i  
DEPOSITANTE: O PROPRIO FAVORECIDO 

DEPOSITO : El i  iIIi\lHEIFiO/CHEQUE 

TOTAL DOS CHEQUES: 
TOTAL DO DEPOSITO: 

DEPOSITO El.1 COt4TA CORRENTE 

AGENCIA : i501 09/08/2002 CONTA: 00t9260-0 
MObIE FAV. : SISTEMR PATEQISE DE RATiIOFUSAO LT 
14.SEQ. : 82443 104/361 AG. TOMAUORA: 1501 , 

1 
DEPOSITAI~ITE: O PROPRIO FAVORECIDU 

UEPOSLTO: El.1 liI#IiEI'RO/CtlEOUE 

VALOR EM UIbIHEIRO: 20.080,00 
TOTAL DOS CHEQUES: 9,BQ 
TOTAL UO UEPOSITO: 20.000, 80 

~fi~l54110436f090802 6017260-4 . 20.000,00) 



TJMG -- COMARCA DE PATOS DE MINAS 
JUSTIÇA COMUM 

CERTIDÃO CÍVEL t4EGRTIVA - PESSOA NATlIRAL/JURÍOICR 

CERTIFICO, na forma da L e i  e por  me haver s i d o  r eque r i do  que, pes,quisando o 
banco de dados des ta  comarca, com a observâ i i c ia  do PROVIMENTO 140. 038199, da 
Corregedoria-Ge17al de J ~ ~ s t i ç a  clo Estado dc Minas Gerais,  ATE A PRESENTE DATH, ila qi,le 
se r e f e r e  aos r e g i s t r o s  de d i s t r i b u i ç ã o  das ações Cíve is ,  Fami 1 i V F a z e n d u  
P ú b l i c a  Es tadua l ,  Fazenda P ú b l i c a  M'uni,cípal, Fa l ênc i as  c Concordatas, R e y i s t r o s  
Púb l i cos ,  Sucessões e Auscncia, e)tcetuadas, os f e i t o s  de compe1:ência do Ju izado 
Espec ia l ,  NADA HAVER CONTRA: 

SISTEMA PATENSE PATENSE DE RADIOFUSLO íp~y' 

PATOS DE MINAS, 18 de NOVEMBRO do 2002 - 15:01:32 

ROSA LOCIA DE SOUSA TELES 
ESCRTVh(0) DO JUDICIAL 

i ) 
ATENÇBO : 

- \ C c r t j d a o  composta de 001 f o l h a ( s ) .  

. 1  Dacumento e m i t i d o  por  processamento e l e t r ô n i c o .  Qualquer emenda ou r asu ra  gera  
siia i n v a l i d a d e  e sei-á cons iderada corno i n d i c i o  de p o s s í v e l  adul ' teração ou t e n t a t i v a  
de Fraudo. 
Es ta  c e r t i d ã o  só é v á l i d a  no o r i g i n a l  ou devidamente au ten t i cada  por  o f i c i a l  p ú b l i c o ,  
Para maior segurança, c o n f i r a  a y r a f i a  do nome s o l i c i t a d o ,  a da ta  e hora de emissão. 
VALOR RECOLHIDO: R$ 2.00 o o r s  REAIS) 

F ~ R U M  LOC~L- -JUSTI~A  cot.rut"i 
RV. GETÚLIO VARGAS,215 BHIRRO: CENTRO CEP: 38700000 

PATOS DE PlIbIHS - MINAS GERAIS 



REGUL FISCAL 



CARTÁO DE INSCRICAO 
ESTADUAL 

DA FAZENDA . 
( CADASTRO DE CONTRIBUINTES ' ) 
( NOME COMERCIAL 1 

/ E N D E R E Ç O  1 

T~PO~~TULOINOME/N~MERO 

MAJOE GOTE 1 2 6 6  

COMPL 2 1 ' , i i ; ? j Z i  r L . 3 7  1 
BAIRRO DISTRITO 

CE#,RG 

- MUNIC[PIO 
' ATOS UE M I N A S  
\ 

DATADE (73TEG--) -5,: (-zxzF] 
INSCRIÇÃO 

MOD. 06.01.37 MOD. 06.01.37 (VERSO) 



. , ,. 
.") ' : '  ' '  

.a.."..".?.~;,;; 
I 
I 

Brefeitclra Mu~iciynl de Pntm de MMintrs g ! 

Secretaria Mmicipul de Fazenda 
Divi,sdo de Receita 3q I 

d@' 

PAULO ROBER~O MOTA 
CHEFE DA DIVISÃO DE RECEITA 

~ E R T I D Ã O  
A Divisão de Receita da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura 

Municipal de Patos de Minas CERTWICA, para fins de licitação, que a firma Sistema Patense de 
- 

i_) Radiodifusão Ltda estabelecida na Rua Major Gote n." 1266 - salas 212 e 213 - Centro - Patos de 
Minas-MG, inscrita no CNPJ sob o n." 05.164.896/0001-68 encontra-se inscrita no Cadastro 
Mobiliário do Município de Patos de Minas sob o n." 0022910. 

Patos de Mnas, 08 de agosto de 2002. 



PMFIEECTUW DE PATOS DE MINAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

DIVISÃO DE RECEITA 
I I 

Nit meio 
ALVARA DE EICENÇA PARA EOCALIZAÇAO 1 2 1 3 2 , 2 0 0 2 1  

DE ACORDO COM AS EXIGENCIAS DA LEGISLAÇAQ EM VIBQR, CODIBO TRIBUTARIO MUNICIPAL E CODIGQ DE 
POSTLIRAS MLINICIPAIS. 

Nome da Firma SISTEMA PATENSE DE RADIOFUSÃO LTDA 
Localizaçao RUA - MAJOR GOTE , 1266 - SLS 21 2 e 21 3 - CENTRO . . 
IIISC~~ÇRO C.N.P.J. 051 648960001 68 
ilicriçao Estadual . !  ! ,  . 
Iiiscriçao Miiiiicipel 002281 0 , 

Atividade Qsiricipal Ativ. rádio 
. . 
. . 

Atividade Acessória 
Hosario de Funcionamento De Acordo com a Legislação Vigente 

Local e Data de Expedição I 

!PATOS DE MINAS, 08 de agosto' de 2002 ' 
Validade , .  . .,*' 
31 de :maio de 2003 ; 

Ohsei.vriqoes . ...... 
TAXAS PAGAS ATk 31112/2002 

I < :  

, i * t  ! .  , 



Certidao Negativa de Debito Página 1 de 1 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ:05.164.896/0001-68 
NOME : SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 
ENDEREÇ0:RUA MAJOR GOTE 1266 SALAS 212 E 213 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
MUNIC~PIO:PATOS DE MINAS 
ESTADO : MG 
CEP: 38700-001 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DE 24 DE JULHO DE 1991 E 
SUAS ALTERACOES, E 8.870 DE 15 DE ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL'EM IMOVEL; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU 

. CIVIL. 

E CERTIFICADO,' NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91, E ALTERACOES, QUE, PARA_.- - 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. f 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRI 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1. 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANC 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

I 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 02 DE OUTUBRO DE 2002. 
COM VALIDADE ATE: 01/12/2002 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDI~NCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
.;<y,.l;'::nw..*y- ! G * ~ ~ * ~ W ~ : S G ? $  *.. ., 

$g$<$; ,p2 i .~g ,.- ,, 
, . @ 5 z t ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ *  %i>:.,, ...L ..;:liy:<!:; :.. t......,.. .,i.;:; ::r..:: .. 

' '.'"x$* ,I:ysl:, . .,,. * u.ur:,.., .. -2. 
v,,t Y,%,.,$v:%, *Y+ .,;$\w;":$;:?:z 

-sy*$.+;$ ,.b.>.*fl.,, EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇ~ES DA PREVIDENCIA SOCIAL 

. . 

http://wwwO.dataprev.gov.br: 808O/cnd/cndped.html 



Página 1 de 1 I 
! 

!q$$${ :g%; ' "K$$&V ,,gy$, 
*,:?? *,-> 3qaw" &$:)+,;#i &W+$ $3; ;E 

.?-?A* A>,? rn*b :i?$ ,.dq *.wcfi -$.+L %? ,-- .' 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

,,*%,I:> .,,, i, ~ ~ ~ . : , , r . ~ , ; ~ , ~ , j , , ~  ,+ !Ar,:',E+',s., 

Inscrição: 05164896/0001-68 
Razão social: SISTEMA PATENSE DE RADIOFUSãO LTDA 
Endereço: RUA MAIOR GOTE 1266 SALAS 212 E 213 / CENTRO / PATOS DE MINAS / MG / 38700-001 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

1 ' 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrançade quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

> 

Validade: 22/10/2002 a 20/11/2002 

Certificação Número: 200210220001152081~1p04 

Informação obtida em 22/10/2002, às 13:34. 
c ". 
* ,  .' 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicio 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

I 
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Certidão Negativa 

$ i! 
Ministério da Fazenda 

* Secretaria da Receita Federal 

Página 1 de 1 H 

CertidáPo Negativa de DBbitos de Tributos e Contribuiqões 
Federais 

, 
Nome: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 
CMPJ: 05.11 64,896100011 -68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do contribuinte no ambito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF n" 93, de 23 de novembro de 2001. 3" CI)F;BCBQ DE ii.i43 r d  i> 
Car<oiio Sebcslião WgtM 

Emitida as 15:11:12 do dia 3010712002 (hora e data de Brasilia). 
i Válida até 3010112003. 

Código de controle da certidão: D9A8.6CE0.6A70.D2E5 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secre 
na Internet, no endereço htt~://www.receita.fazenda.aov.br. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange e 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF nQ 93, de 2311 1/2001. 

Nova Consulta 



Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Página 1 de I Af 1 

http: 

II CERTIDÃO QUANTO A D~VIDA ATIVA DA UNIÃO II 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCUKADORU-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

I 
;: .', 
.,$ 4.: 

NEGATIVA 

cgd 

CNPJ 
05.164.896/0001-68 

Nome Completo 

SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser 
apuradas, certifica-se, p-a os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da 
União, verificou-se a N A 0  EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte 
acima identificado. E, para constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial 
de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 

Esta certidiio é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN nQ 22, 
de 19 de janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei nQ 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei 
exigir a apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, 
obrigatoriamente, dentre aquelas, a certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, 
fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional competente." h 
ASPECTOS TÉCNPCOS DE VALIDADE 

Emissão às 17:08:42 do dia 31/10/2002 

Código de Controle da Certidão: 2E4EAF89.DCC2.6032 

Ilwww. pgfn.fazenda.gov. br/serpro/certidao/certid~~. 



P A R A  FINS DE L I C I T A Ç A O  PUDLICA,  

DEBITO, AT& A PRESENTE DATA, CONFORME O ABAIXO INDICADO. 



Ub 
Prefeitura de Patos de Minas 

( SECRETARIA IWJNICIPALDE FAZENDA ) ( DMSÃO DE IU3CEITfA 
- C~ASA I S P .  ~ ~ ~ ~ 1 . 1 1 1 ~ ~  PR,.A .R NO 11 ~ 1 7  (4 i [i ,., /,--O&.- ;[,,Q,g ,v AGEW~.RRCE"EDOR:  +-k%Yd') 

REQUERENTE 
RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL I NOME 

SISTEMA PATEN3E DE RADIODLFUSAO LTDA C 
1 (RUA-AV.-PÇ / NOME DO LOGRADOURO ] NÚMERO I COMPLEMENTO J N P  DE C O M P L ~  

R U A  . M A J O R  C O T E  1 2 6 6  S R L A S  1 2121213) 

ESTADO CNPJ / MF 

PATOS DE M I N . Q S  M  G 0 5 . 1 6 4 . 8 9 ~ 6 / 0 0 0 ~ - 6 8  

CPF CONTR. 
pD'I;\T?yEcõ) 

I ,  NEGATIVA 

i -J 

n POSITIVA 

J 
f' > 

LOCA L: PATOS DE MINAS , 3 1  DE OUTUBBB DE 2 0 0 2  Q i2 SD.QO: 

I X A O  VARELLA CARGO: SOC I 0  GERENTE 

1 i*sslN**iuRA: * 
\ r D E N r l D A D E : M - l ,  0 6 9 6 5 4  SSPMG 

t) O A flM - PREENTCHIMENTO RESERVADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
(VER RESSALVA) 

I CERTIFICAMOS QUE EM NOME w REQUERENTENAO CONSTA ATE A PRESENTE DATA. DBBITO. CONFORME O ABAIXO INDICAM. 

h OE NOVENTA (90) DIAS O PRAZO DE VALIDADE D 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~iwisaÉwire, DAS COMLBNICAG~ES 
SECRETARIIA DE SERVICQS DE RAQIIODIFLBSÃO 

SERVIÇO DE WDIODIFUSÃO EM SONS E IMAGENS (TV) 

ATA DA REUNIIÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
DAS PROPOSTAS TECNICAS E DE PREGOS PARA A LOCALIDADE DE PATOS DE 
MIIVASAMG. 

r) 

Aos 20 (vinte) dias do mês de novembro de 2002, às 9:00 horas, na sala n019 do 
Ministério das Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada à Rua dos 
Timbiras, 1778, Centro - Belo HorizontelMG, sob a supervisão e controle da 
Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria do Ministério das 
Comunicações no811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento Técnico do MC no 
Estado, de Minas Gerais, constituída pela Portaria do Presidente da Comissão 
Especial de Licitação n06, de 02 de agosto de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 
04 agosto de 2000 e suas alterações, Portaria nOO1 de 16 de março de 2001, Portaria 
03, de 20103102, publicada no D.O.U. de 26/03/02, com a participação de seu 
Presidente Wilder Paula de Almeida e de seus membros César Coelho Guimarães e 
Denise Cruz Saad. Deu-se início à Reunião para recebimento e rubrica das 
invóllucros contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas Técnicas e as 
Propostas de Preços dos interessados nesta I-icitação, que objetiva a exploração 
do Serviço de Radiodifusilo de Sons e Imagens, na localidade de PATOS DE 
MINASAMG, na conformidade do item nove do Edita1 (Abertura e Apreciação dos 
DocumentoS de Habilitação), na segulnte seqüência: (1) Assinatura da Lista de 
Presença dos Representantes I-egais das Licitantes ou .dos seus Procuradores 
Legalmente Constituidos, bem como da Lista de Freqüência do Público, que serão 
anexadas à presente Ata. A Lista de Presença foi recolhida às 09:00 horas e 

. , entregue ao Senhor Presidente dessa Comissão, (2) Recebimento dos protocolos 
de comparecimento à Licitação, (3) Entrega dos invólucros à Comissão de 
Assessorarriento Técnico do Ministério das Comunicaçães em Minas Gerais, para a 
localidade de Patos de Minas, as seguintes Proponentes: TV ASTEC LTDA, 
CONTATO PRODUÇÕES E. RADIODIFUSÃO LTDA, SISTEMA PATENSE DE 
RADIIODIFUSÃO LTDA, RADIO E TV SUPER NOVA LTDA, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA e RADIO DlFUSORA PHOENIX S/C LTDA, (4). Foram 
rubricados os 'snválucros contendo os Documentos de Habilitação, Propostas 
Tecnicas e Propostas de Preço por todos os membros da Comissão e pelos 
Representantes Legais das Proponentes, (5) As Propostas Tecnicas e de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em inválucros separados, Proposta 
TtScnica lacre no 1036331, Proposta de Preço lacre no 4958664. (5) Em seguida, o 
Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técn 
Gerais comunicou aos presentes que começaria a abrir os i 



Documentação de Habilitação, (7) Rubrica da Documentação por todos os Membros 
da Comissão de Assessoramento Técnico do MC em Minas Gerais e pelos 
Representantes Legais das Proponentes ou seus Procuradores Legalmente 
Constituídos, presentes à reunião, que apresentaram propostas para a localidade 
que pretendem a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqiiência 
Modulada, (8) A Comissão de Assessoramento T4cnico faz constar em ATA que 
anexos a esta se encontram os "TERMOS DE INCLUSÃO EM ATA" dos 
representantes Legais das concorrentes RAD~O E TV SUPER NOVA e CONTATO 
PRODUÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA (9) E nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião às 'i1 :O0 horas do dia 20 de novembro de 2002, tendo sido 
lavrada a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, vai assinada pelos membros 
da Comissão de Assessoramento Tt5cnico e pelos Representantes Legais das 
Proponentes ou seus Procuradores Legalmente Constituidos Presentes i reunião. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TECNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

' ,  - 
--WWiiDEW PAJLA DE ALMEIDA 

SE CRUZ SAAD 

M 
PROPONENTES: 

LTDA 



ÇERWÇO PUBLICO FEDERAL 
BWEGACIA DO MC IMO ESTADO DE MINAS GEWAIS 

CQNCORRÊMCIA N0009102-SSWMC 

LISTA DE PRESENSA DAS PROPONENTES 
' r 

F o k  

SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO DE SONS E IMAGENS 
DATA: Aos 20 (vinte) dias do mas de novembro de 2002, Bs 09:00 horas. 
LOCALIDADE: PATOS DE MINASWG 

I RAZÃOSOCLALDA I NOME DO ASSINATURA RUBRICA I RGNOIUF I sóc~o/ilc~o~~srs I 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCOWWENCIA N0009102-SSWlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PUBLICO 
FOLHA: 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
DATA: Aos 20 (vinte) dias do m&s de novembro de 2002, 4s 09:OO horas. 
L0CALIDADES:PATOS DE MINASMG 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOÇ DE RADIODIFUSÃO 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA M0009102-SSFüMC 

TERMO DE INCLUSÃ O EM A TA 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS 
DATA: Aos 20 (vinte) dias do méS de novembm de 2002, às  09:OO horas. 
LOCALIDADE: PATOS DE MINASAUG 

FOLHA: 

- 
r 

/ 



SECJtPI1ET DE SERWÇOS DE C0 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as O& folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 5-" . 
' No desta folha : 

I 

. . .. , ,: 
Nos das demais : .55 a G/ . 

! 

'iuik* Secre ., 



H ! !  

f Ministério das Comunícações 
< 1 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação , 

, . 

RESULTADO No 8139 12003 

ANÁLHSE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA NO: o09/2002 - ssmc 

Licitante: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.001139/02 

Resultado: HABILITADA 
UF8 Localidade I .  Semiço ' Grupo de Enquadramerzto 

, ao , patos de Minas TV A 

1 . .  

Brasilia, 03 de julho de 2003. 

t 
.s Presidente da Comissão Especial de Licitação 



SERVIÇO PU,BLICO FEDERAL 

MINISTEWIO DAS COMUNICA~ÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

2 ATA DE WEUNIÃO 
I 

Aos 03 (três) dias do mês de julho de 2003, às15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de ,1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Vitor de Lima Magalhães, e dos membros, 
Maria da Conceição Geraldo, Tânia Regina Pereirra Lopes, Jozilene Maria de Góis e Francisco 
Gilmar Pereira do Carmo, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase 
de habilitação de proponentes, com relação à Concorrência indicada a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante 
desta Ata. (2) Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos 
mencionados., "Resultados", autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as provid6ncias 
necessárias ao desenvolviinento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

I assinada pelos integrantes da Comissão. i 



!.<., Zi, 5 C''> .> L 5  .-- 
.'*?> c. 5> ," 

p Fb.. % 
.#3 

@ ~?~li~:ia.Pf 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL i.3 S., ,@O;' 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-- 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 
co~issÃo ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: .. . ., 

No da folha anterior : 56' 
No desta folha : 5% . 
Nos das demais folhas juntadas : '3 8 a 6g . 

C:bleus docurnentos\Termo de juntada doc 



Ao Ministério das Comunicações 
Comissão Especial de Licitação 
Dr. Guilherme Quintas 
Brasília - DF 

Dr. Guilherme, 

De acordo o que determina no Aviso publicado no D. O. U. de 14/07/2003, Seção 3, 
' I Resultados de Análise, venho por meio desta requerer de V. S! vistas nos processos abaixo 

relacionados, referente ao Edita1 de Licitação de no 00912002, para a cidade de Patos de 
Minas, Estado de Minas Gerais: 

L. L .. 

- Momento de Comunicação Ltda, processo no 53710.001 140102 
- Rádio Difusora Phoenix SIC Ltda, processo no 53710.001 137102 
- Rádio e TV Super Nova Ltda, processo no 53710.001 136102 
- TV Asteca Ltda, processo no 53710.001 141102 
- Sistema Patense de Radiodifusão Ltda, processo no 53710.001 139102 

Para o dia 22/07/2003. 

Belo Horizonte, 18 de julho de 2003 

/ Procuradora do Sistema Patense de Radiodifusão Ltda 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
r . .  ' .a. . r 

L: e .  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES , i,k,sJ , , . .  %C 6, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA Li@Mm:fif 1.2 $3 8 
c o ~ r ~ s s Á o  ESPECIAL DE LICITAÇAO 

&&% - 

di. S h li3 l ? h  e de  14 bs 13 horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento Técnico, 

O(A) senhor(a) rl\PeÍ& C%?'-K~ (í2032/6~/cY. , 
p ~ r b d o i  (o) d~ doru rn in !~  de idrntidads n" 3 5 9 - expedido 

,. LL,wc &s,.&4 pelo (a) -,>.? r~ c l / l ~  C- (I1j&~c- do Estado 
d j  ~ u >  Gmc& , vem soli&ar vista do (s) documento (s) refsrente (s) 
23 Edita] da Concorrência n" 0 I. 1 3 - 0 ~  IMC, para o Serviço de Radiodifusão. 



. ;.--v..- .. .;.-- . :..?;, :.-. . .." .i >'+ i:; ; . . .. . : , .  . - . . . '  



SERVICO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -'CEL 

TERN1O.DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao  presente processo, além..d,esta, a s  2 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicacios: 

N O  da folha anterior : 60 
No desta folha : 6 i . 
N o s  das  demais folhas juntadas : k2 a k.3 . 

C:Ulrus docurnentos\Termo de juntada doc 



I 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

. . 
. . 

HOR~RIO DE ATEII"DI.\.IEhTO 
de 8 h às I l h  e de I4  i s  I8  horas 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão de Assessoramento ~écnico,  

O(A) senhor(a) .&N&S bb ~h'Xb6' \ jBWLLA - , 
portador (a) do documento de identidade ng 6Fq expedido 
pelo (a) ssP!M 6 do Estado 
d& ~ I \ I & S  6 ~ j W s  , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 
ao Edita1 da Concorrência n" 9 IZOOZ /MC, para o Serviço de Radiodifusão, 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU No DO(S) PROCESSO(S) ESPEC~FICO(S) 

1 ' .  5 \ PRR - S \ s E M a  ~ % I - ~ N S E  E ' f ? A ' k ~ l ~ f ~ u ~ l < m  CTDA 
r> 

1 o. 
DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE:W>y(2 : ;L3G Q ~ ~ ~ v t i ç  Dt\ s~]vF()&\ 2 91 
y / m s  DF mE4w- t\nb 

TELEFONE (S) 3% 22 38kb FAx(S): \&-&I 
DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

I ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA - SSCE 
C O M ~ S S ~ O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as @- fo lhas  seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 8 3 . 
No desta folha : 6~ . 
Nos das demais folhas juntadas : 5/ a @ . 

RSTA SUELI!' B 
Membro Titular 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada doe 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEJRONICA 
C O ~ ~ I S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I H O R ~ R I O  DE ATENDlhIESTO 

NOMEIS) DO(S) PROPONENTE (S) OU No DO(S) PROCESSO(S) ESPEC~FICOIS) 

I 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDERECO DO REQUERENTE: 5 C fi BQ_ 5 IJ'bCU K fip71u ,&-lij 
I 

r 



I &I0  E TV SUPER NOVA LTDA, com sede na cidade de Unaí-MG, na Av. 
José Luiz Adjuto, no 1122, por seu representante LEGAL SIMOMTr' CbEHVEIwA 
MARTINS, brasileira, solteira, secretária, inscrita no RG no 12.208.044 SSPMG e CPF 
012.773.576-33, residente e domiciliada na Rua Aba  Gonzaga no 342 - Apt". 303, na 
cidade de Utlaí-MG. 

Outorgado SEBASTIÁO CANDIDO JÚNIOR, brasileiro, viúvo, técnico em 
telecomunicac;ões, inscrito na RG, no 2.21 1.911 SSPDF, e CPF no 101.243.326/15, 
residente e domiciliado na SCRN 704-5 - Bloco H, entrada 3 1 - apto. 301, Brasília DF. 

PODERJZS: Poderes da cláusula extra judicia, em especial para representar a 
sociedade RÁDIO E TV SIIOPER NOVA LTDB, em processos licitatórios em andamento 
neste' Ministério das Comunicagões, podendo para tanto, requerer a tirada ou juntada de 
documentos, bem como perante toda e qualquer Repartiqão Pública, Federal, Estadual e/ou 
Municipal, podendo requerer, contestar receber documentos, apresentar declaraqões e ou 
documentos, dar quitação, usando medidas preparatórias e cautelares cabíveis e 
substabelecer, com o sem reservas de poderes. 

Unaí, 26 de janeiro de 2005 

&@,- 
y Oliveira M&S 

Sócia Gerente 
CPF no 12.773.576-33 



MINISTÉRIO DAS C O ~ I C A Ç Õ E S  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. No ~ 1 2 0 0 7 1 ~ ~ ~ 1 ~ ~  

Em,aQde Abril de 2007. 

Ao Gabinete do Ministro. 

Solicito a retificação do Despacho de Recursos Conhecidos e Providos, 
referente à concorrência no 00912002, para Patos de Minas, no Estado de Minas Gerais, 
serviço TV, uma vez que o nome da recorrente Sistema Patense de Radiodifusão Ltda., 
esta errado no referido despacho. 

O procedimento tem o fito de corrigir erro material na feitura do mesmo. 

Atenciosamente, 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

i -- c""'" 



DESPACHO DO MIICJIISTRO 

~m 9 de maio de 2007. 

Tendo em vista os recursos interpostos pelas licitantes CONTATO PRODUÇÕES E RADIOD~USAO 
LTDA e SIPAR-SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA na Concorrência O0912002 contra 
a habilitapão das concorrentes explicitadas no anexo único, acolho o PARECERíMC/CONJUR/TFC/NO 

1 0458-2.2112007 e o PARECER/MCICONJWTFCN00462-2,2112007 para conhecer dos recursos e 
dar-lhes provimento. 

E - L ~ - 2 s = % +  
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicapões 

ANEXO ÚNICO 

RECORRIDA 



00912802 

@O912002 

TV 

'TV 

G 

MG 

PATQ)SDE 
liM[l[NAS 

BATOSDE 
I9%HNAS 

CONTATO 
PRODIJC~ES E 

WS~DIODIWSÃO LTDA 

SEm-SPSTEW 
BATENSE DE 
IODmUSÃO LTDA 

RÁll10 DWUSORrP 
PHOEiWX $/C 

LTDA 

~ D I O  DHFUSOM 
PaIOEMIUr: SIC 

LTDA 



ST-ÉNO DAS CO C A Ç ~ E S  

Memorando n" 366 12007lGI-MC 
Em 09 demaio de 2007. i 

Ao Senhor Consultor Jurídico 

Assunto: Memorando no 127/2007/CEL/MC, de 30.04.2007 

Encaminho a Vossa Senhoria, para as providências pertinentes, o Despacho de 
Recursos Conhecidos e Providos, referente à concorrência no 00912002, ,para Patos de 
Minas, no Estado de Minas Gerais, conforme solicitado através do expediente em 
referância. 

Atenciosamente, 



ANEXO I: 

d e  Vis ta, Cópias e Certidões deProcesso(s) e Documento(s) 

I 

' 
. . (cargo), 1 . 

( ) vis'ta Fpia ( ) cg*idões . . .  do(r) - ~roc~sso(s): 

A 3/5 
: N" - Serviço: - Local/UF: : rfl I( &'Nu& 

( ) o (A) PRÓPFO. (NPROC'URAD~R 
! h'5 m 6 fD+, asl c '  .4L4J( 

No - Semiço: - LocalAJF: . -. - . . . . I . .  - 
....... . ....... . . . . .  

- .  - . . . . . - .  . . . . . .  . . . .  :::-.- . - . . . . . . . . . . . . .  . - . . . . . . . . . . . .  ::.. -.. ..-:.-.-i= 

E N D E R E Ç O : . ~ ~  

hlerno circ 0-i -GrLB/CONJUR ' 

. . .  . . . . .  
, i. , . . .  - .  . . . .  . . . . . . " yj, . .-. - . . . . .  ' i*.; . .  i C " -  

I 
. . . . . . .  , . . .  L. . Fk: .q3z/ &?<v2 . ...: 1 . - . - , . . TELEFO&:: . ~ s Z ( ~ . ~ O .  c. . . . .  . . .  - .. .-- . . . . . .  

.i - t .  . . . . .  . ........... " . . -' . . . 2 .  ........ . . . . . .  . .  ....... . . . . .  .--.. . -  . - -... . . . .  ..... RequeGo, neste ato, ao'@) Senhor (a) . .- . . 
I 



Fis. 

RÁDIo E TV SUPER NOVA LTDA., pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob 

no 04.956.1 15/00001-05, com sede na Cidade de u&~./MG, representada 

neste ato pòr sua ~ócia-gerente Sra. SIMONP OLIVEIRA MARTINS 

brasileira, CPF no. 012.773.576-33, que receberá ' as intirnações no 

endereço abaixo, pelo presente nomeiã e constitui seu bastante procurador 
, . 

o Sr. CARLOS ALBERTO DA SILVA, Administrador, brasileiro, casado, 

portador do RG no 1.383.684 ,SSP/DF, com escritório situado em , '  

BrasílialDF, no SHS, quadra 06, cofijunto A, bloco E, sala 42.4, Ed. Brasil 

XXI, CEP 703 16-902, e-mail: rasera@rasera.com.br, a quem outorga 

poderes p&a representá-la em 'todos os atos junto ao Ministério das 

Comunicações e ~nat 'el  - ~gênc i a  Nacional de Telecomunicações, podendo . 

apresentar. e anexar documentação aos autos dos processos, dar vistas, 

soiicitar cópias, receber documentos destinados a instrução dos processos, 
, . 

apresentar recursos e impu&á-los, desistir. .de prazos recursais, enfim, 

praticar todos os atos nec'essários ao fiel cumprimento deste m,&dato. 

Unai/lUG, 27 de julho de2006. 

w IMONY LWEIEZAMA @&i<& dí2v~bA INS 

CPF no. 012.773.576-33 
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Declaração 

Declaro para fins de direito que, nesta data,. 

~ e c e b i  q(s) cópia (s) abaixo relacionadas: , . 

. _  . . . - .  . . .  . Processo.'nO: . 5-37. ... u . 004q~f loa . $I?pias. . . ;. , I ,  . 7.2- .;I Fo.'~?.. 1. ... 
9' (quantidade de cópias) (quantidade de folhas) 

?/ 

Processo no: 
(quantidade de cópias) (no do documento ) 

Cópias de 
Processo no: I I folhas I . I 

(quantidade de c6pias) (no das folhas) 

0 Compareci à sessão de vista do(s) processo(s) ou documentos abaixo relacionados 

- 
(nome da entidadelinteressádo) 
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EXTRATO D E  DOAÇÃO N" 2OHWZOOX 

nnodor: MlnIstCrio dn Snddc. CNPJIMF sob d 00.394.544iü008-51. ~ . . - ~ . ~  
DoitrtLrio: Prcfciium hlunic&l dc Vem &r-RS. C N ~ M F :  
98.66i.36610001-06. Objcto: Do~çGo dc Eijuipnmtiitar de Informb. 
I~cB, com encnrgos. no vnlor lotui d s  R$ 1.59599. visondo fodniccer 
o upüo do Consrlha de Soddc s pmmovcr o pmccsío de inclusüo 
digital dos conreihcims dc roddc. Pmcesso n'25000.212840n007-29. 
SignntJdos: Antonio Alvcs dc Souza. pcln SGEPIMS c Guido Hoff, 
pelo Pnfcimm Municipal dc Vem CN~.-RS. Dolo dc AssinoNro: 
13iü58008. 

EXTRATO DE DOAÇÃO N" 188012008 

Dondor: Minirttrio do Snddc, CNPJIMF sob no 00.394.54410008-51. 
Donotbrio: Pnfcitum Muniçipnl da Dovid Connbnm-RS. C N P J M  
88.203.088/0001-90. Objeto: Donçüo de Equipnmentos dc Informb- 
ticu. com cncorgos. no vnlor btol dc R$ 1.595.99, visnndo fodolccer 
n o ~ ü o  do Conselho de Snddc c pmmover o pmccsso dc inclusiio 
digiloi dos eonscihsims do suddc. Pmccsso n' 25000.212840R007-29. 
Sipnulddos: AntOnio Alvcs dc Souzu, pcln SGEPIMS e Edbcdo Dido, 
pelu PnfeiNm Municip.1 dc Dnvid Ccnnbom-RS. Dolo do Assi. 
nnNm: 13/05/2008. 

Ministério das Cidades 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITl\'OS 

ESPÉCIE: Temo  dc Altcmçüo d 03 do Conlmto ii" W7-2007IDk 
PROT: 17762109. OBJETO. Pmmgopüo do pmzo de vig€ncin do 
mntmto, que vigomd por mais 12 (doze) mucs. 016 01iü3ROIi. 
EMBASAMENTO LEGAL: An. 57. Inciso 11 dn Lei 8.666/113. DATA 
DA ASSINATURA. 25 de fsvcnlm dc 2010. CONTRATANTE: CB- 
Tü - Componhio Bmsilcim dc Tnns Urbonos. CONMTADA: Em- 
pnso dc Tccnoiogin c Infonnnçücs dn PrcvidBncin Social - DA- 
TAPIEV. S I O N A T ~ O S  DA CBTU: Diretor Pmidentc: Eiiannlda 
Maurício Mugoihües Momcs. Dimlor dc Adminislmçüo c Finnnpns: 
Dnvidran Toicntino dc Almcid~. S I G N A T ~ O S  DA DATAPREV: 
Gcnnic d s  Scrvilo de Contmtos com InstiNiçüo Pdvodns: Josslito 
Joqc C o d  Snlumüo. Coorrlcnodom Gsroi de Contmtos com Ciicnrcs: 
Cibudin Fcmim da Silva. 

ESPÉCIE: Temo dc Alternpüo d O5 do ConvCnio á 008-05KX 
PROT: i991ROiO. OBJETO: Allemçüo do Piuno da Tmbnlho. DAIA 

SUPERINTENDÊNC- DE TRENS URBANOS 
DE JOAO PESSOA 

AVISO DE LICITA ÃO 
PREGÃO ELETRONICO N' I ~ 2 0 ~ B T U I S T U I J O P  

OBJEiO: SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE COMBUS-TIVEIS 
A ~ V E S  DE CARTOES M A G N ~ C O S  A SEREM UTILIZA: 
DOS NOS VEICULOS A SERVIÇO DA STUIJOP. PAPJICIPA- 
ÇA0: Os licitantes dcvcnu cfcwsr rsu endsnci~mcnla junto no 6r- 
gio Pmvcdor, otnvtr do portal <vwwiicit~mcs.e.mm.br. Cada LI- 
CITANTE cndcnci~do dcvcri cnvior. cxclusivnmcntc por mcio cic- 
tdnico. sua pmporto com o dcseriçuo do objeto ofedxdo e o prrpo. 
DATA: As omooítos dcvcdo rcr icolhidu ntt as 09.00h da din 12 de 

Ediioi estod ii disposipüo dos intcnssidos no cndcnça cletránico 
ocimn citodo. Infomopilcs no endcm o Prnçn Nn olcüo Lnumono. 01 - Vomdoum -Jazo Penon - PB, noskodrios dc &::li Ls 12:OOh c dos 
14:OOh 6s 16:OOh. polo tclcfons 83- 32414240 ou fnc.slmiic 83- 3241 
5540. c-mo11 oliolizomn@cbfu.gov.br. 

JOÜO PESSLIU. 22 de fsvenim dc 2010 
AHOLIZAMA GAMA REIS 

Prcgocim 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

RESV&TADO DE JULGAMENTO 
PREGAO PRESENCIAL Na 7R010 

A Empnsu do Tnns  Urbuitos do Podo Alegre SIA. vincuindu 
oo Mmirttrio do9 Cidadcr. lomo pilblico prm CinCdc conhccimcnto 
dos inisnír~dor.  o Rcrullodo dc Julgumcnlo. do Prcgío Prcrcnci~i 
W7n010. OBJFTO: Coantue:a de Emnrcrn Ou Iiirtiluii.80 Pun A 

1ntem6. Emprrru Vcnccdbm do Lote dNico: ~bjctivukoticuríos Ltdo. 
Valor do LOTE 0 ~ 1 ~ 0 :  R6 64.900.00. Pmccsso 0i14/2010. 

Puno rUcgm, I' dc r n n q  dc 2010 
PEDRO ZOTiiS NFTO 

Pres<~:ucinr 

Ministério das Comunicações 

GABMETE DO MINISTRO 

AVISOS 

A Comissüo Espcciol de Licifoçüo, consliNfdn pcln Podorin MC n' 432. dc 24 de julho de 2009, publicado no DOU dc 27107RW9. 
c suor nltcmdçs. em confonnidudc com o&) Editoi(s). tom8 odblico uuc o sessUo som o obsmm dos lnv6iucms coiilcdo os Pmnorlur dc 
Pmços dos Piuponcnfcs citlssficndos. se16 reolizodn no sçguinlc' cndcnçó: Esplonndoilos Miiiisttrios. Bloco R. Sobreloja - saiu 104. h. Sede, 
Bmsllin/DF, de nconfo mm o indicndo no q u ~ d m  obnixo. Ficnm convoados a s  p~dicipes do licito üo. bem como cotividodos dcmuir 
inrcrcssodos pom ncomponh~ros tmb~lhos. No scrsüo pdblicn cm nferhcin scI5o mlotndos os fatos opumjos no pmcesso udministm~ivo dc nP 
53000.040687/2007-67. 

DA ASSINATURA: 25 dc fcvomim~dc 2010. CONTRATANTE. CB- A Comi~rúo Espcciol dc Licilofüo conslituldc cio Podorio MC d 432. de 24  dc juii~o dc 2009. pubiicndn no DOU dc 27/07/2009, 
TU - Com Bmsiisim dc Urbnnor' s lGN~~hOS ' :  Di- em confomidndc coin os Eùilnis de Licttn 'o. tomn pdbrim qur o sessüo pom nbedum do(s) invblucm(s) contendo "($1 Pmportn(s) Ttcnicu(s) $z~&;~i~~r$i~dlnf~~$h~~ÂD"p;:~~mP~; da(8) R p u n ~ n I ~ ( 4  hubililnd~(s). 8816 migndn no seguinte c n d m p :  Espinncdo dos Minisl6iioi. Bloco R Sob.iojn - saia 104. Ed. Scde. 

Csnnnrs Tninsponcs Mctmpolitonos - moFOR SIGNATA- Bmsflin/DF, de owrrlo com o Indicado no quodm nbcixo. F i a m  convoendoi ar podlcipcs du licitnçüo, bem como coitvidndus c dcmuis 
Dirslor-Prcsidcnte: Rornulo dos Fortu, Dintor Im- intcnssndos pum ocompnnhnros tmbolhos. No scssao pdbiicn cm rcfcr2ncin se150 nlolndor os fotos upumdor no pmcesso udminirimtivo dc no 

ntn,,+nríin. ninvn vitrit ,tr ~ t ~ ~ ~ ~ ~ i ~  rn17 53000.040687/2007-67. ,.." ...-x- ". -.-o- . -- 
SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 

DE BELO HORIZONTE 

EXTRATODECONTRATO 

CONlRATO No 004iCBTUlSN-BW010. CONTRATANTE: 
COMPANHIA BRASILEIRA DE T R N S  URBANOS - B l l  
CONTRATADA: REPREMIG - REPRES~NTAÇAO E C O M ~ R C ~ ~  
DE MINAS GERAIS L i D A  OBJETO: Prcrtnqjo dc scrviqor dc 

OllRW2 i AC 

i SC 

Bnisllin - DF, 1' iic nlsriu de 21110. 
itnpiontoçüo de liccnço dc nnlivims wrpomtivo pom 5W ( uinhcntns) 
estnçú~s ds  Imbnlho c 5 (cinm) scrvidon do CBN.STULK N N -  

ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACBDO 

DAMENTO LEGAL: Lei nq 8.66603, Lci d 10.520102, Demio n' Preriilonlc da Coiiti~sùo 
S dSnlllS PROiFSPC). PRCJlIl04i7#l10 NATIIRRA DF DFSPF- -, , - -. v -. . . . - - - - - . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . - . - - - -. - 
SA: 33.90.39. VALOR: R234.000.00. PRAZO: 12 Meses. DATA DE AGÊNCIA NACIONAL DE TELECO.MUMCAÇOI3 151) b 17h e no $itC www.onctcl guv.br. sc do hpiiça do cid4dùo - , C , b N ~ C ~ C f " ~ d ~ C ~ , 0 ~ " " C 6 ~ ~ T A ~ ~ . J ~ a ~ ~ ~  SUPERFNDENCIA DE ~~~~~~~~~~~~GERAL In~cnpío com o Socied.de - Liotiiçúcr - J k u i r  cm kidumcnio - DC 

Ficilciccdo dc Cnrtm. GERENCIA-GERAL DE ADMINISTRAÇAO Aquislpio1Alicnoç:o. 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AVISOS DE LICITA ÃO 
PREGAO AMPLO N' &I2008 

ALFNCASTRO GUIMARÃES DE BRiTO 
Rcgosim 



Sistema Patemise de RadiodifusHa, 

Patos de Minas, 19 de Novembro de 2002. 

Ao Ministério das Comunicapões 
Delegacia de Minas Gerais 
Att: Comissão Especial de Licitacão 
Edita1 de Concoá-z6ncia an" 009/2002 

O Sistema Patense de Radiodifusão vem respeitosamente perante esta 
comissão apresentar sua proposta técnica objetivando executar os servipos de 

, radiodifusão de sons e imagens na localidade de Patos de Minas MG. 

Sendo só para o momento, 

Atenciosamente, 

aGatl0, 
Robson de Me10 Faria 

CPF: 046.648.216-70 
Sócio gerente Sócio gerente 

Rua Major Gote, 1226 - salas 212 e 213 - Centro 
Patos de Wlínas - MG - CEP 38700-001 1 

czb 







Ao Miinistéri~ das Comnicaqões 
- Delegacia de Mioas Gerais 
~ t :  Comissão Especial de Licitação 
- Rua Tirnbiras, 1778 - Lourdesl Centro 
Belo Horizonte- fVHG 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICASÓEÇ 
c o ~ ~ s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇ~O 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPBSTA(S) 
TECNICA(S) 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

i 
LOCALIDADE(S): PATOS DE MINASNG. 

Em, 5 de março de 2010, sexta-feira às 10h00 (dez horas), na sala de Reunião da Comissão 
~special  de Licitação - CEL/MC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Comunicações, Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portaria MC no 432, 
de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2($09, e suas alterações, com a participação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, Eriko Mendes Domenici e do 
membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente o membro Edmar de Freitas 
Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo: proposta(s) 
técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada@) na  Concorrência no 00912002-SSWMC, que visa 
i outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em Sons .e Imagens, 
na(s) localidade(s) de: PATOS DE MD?AS/RaG, conforme publicação no DOU de 2 de março 
de 2010, Seção "3", Número 40, Página 87, sendo.desenvolvidas as atividades !'seguir. (1) 
Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
~ t a . ' ( 2 )  Relato, por parte do Presidente, do rompimento prematuro de lacres de inúmeros sacos 

, plásticos em que estavam acondicionadas diversas propostas técnicas e de preço, conforme 
consta do processo administrativo de no 53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s):'e~~velope(s) 
constante(s) da presente abertura, não sendo apontada irregularidade ou requerida diligência 
pelas proponentes ou público presente, ressalvado o apontamento do item 8 "e" da iresente ata. 
(4) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) seguinte(s) 
empresa(s), conforrne discriminado por localidade(s): PATOS DE MENASMG,' CONTATO 
PRODUÇÕES E RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.001138/02, MOMENTO DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.001140/02, SISTEMA PATENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 53710.001139/02, TV ASTECA LTDA.,iProcesso no 
53710.001141/02. (5) A documentação foi rubricada por todos os membros da Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica dos itens 
constantes da(s) proposta(s) técnica(s) para a(s) localidade(s) sendo obtida(s) a(s) pontuações 
conforme segue: PATOS DE MINASMG, CONTATO PRODUÇÕES E RADIODIFUSÃO 
LTDA., 100,000 Pontos, MOhlL3NTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,000 Pontos, 
SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 100,000 Pontos, TV ASTECA LTDA., 
100,000 Pontos. (7) Impressão, leitura e aprovação do(s) 
"Resultado da Proposta Técnica", que segue(m) em 

técnica(s) constante(s) da 
deu por encenada a pres 

05/03/2010, Sexta-fcir 

'L 

\ 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

quinze miilutos), sendo lavrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo 
Presidente, Vice-presidente e membros Titulares da Co , issão. 

ff 

~ ~ I M A R  B B E T ~ .  O. DE MACÊDO ERIKO MENDES DOMENICI 
Pres'dente Vice-presidente 

Ata de Reunião no 9412010,0510312010, Sexta-feira - Conc. no 00912002 - 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO . 
DATB: 05/03/2010 

LOCALIDADE(S) : PATOS DE MINASNG 
SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 



SERVIC;O PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

c o ~ r s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

LISTA DE PRESENCA DAS PROPONENTES 
BATA: O5fO3f2Ol O 

SERVIÇO : SONS E IMAGENS (TV) LOCALIDADE : PATOS DE MINASIMG. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇQES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 
CONCOIIRENCIA N' 6812001-SSNMC 

ANEXO 111 

A Comisrüo Espepccinl de Liciinpüo. coilrtituldn pela Ponnrin MC d 432, de 24 dc julho do 2009, C ~ n m d n c i o  ~~~~~~~CmC. hcnlidnde do Pnlos do Minmn*lO. 
publicudn no DOU da 27107R009. c suar ollcmçùu, cm conformidndç com o Edilol dc Liciloçüo, tomo 
público os rc~uitndos dn pontuoçùo dur Pmpostns de Pnços pclo Oulorgn (PP) s do Volor Pondcmda 
(VP) utribulda u cndo iicitunts d~ Concodncin oboixo citado. 

Os uuior dor pmcirsos crludo com visto fmnqucodn nn Comissúo Espcciul dc Lici l~~iio,  no 
scguiiitc cndcnpo: Erplonudu dos Mi~tiBCiios. Bloco R Sobreloja - iulu 104. Ed. Scdc. BmsliiolDF, locni 
csic onde deve& sc; pmlocolizndos os cvcnNois rccunos. 

A conlngem do pmzo de cinco dim dlcis. pnm o intcrposigüo do 0vcnN~iS rccoKos, dn1.s~-6 o 
punir dcstu publicaçüo. mnforme o riubitcm 13.6 do Editol. bem como nos tcrmor do nrligo 109, inciso 
1, cllnco "b" e 55' c artigo 110. dn Lci no 8.666. dc 21 dc juniio dc 1993. ANEXO VI 

Bnisllin . DF, 9 da moqn dc 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO Concodnein n' llR002-CEUMC. Laculidndc dc Bcnto GooçolveslRS. 

I'nsidenlc dn CoinirBu 

RESULTADOS DE PROPOSTAS T~CNICAS CONCORRENCIM N= 52/2001, I5?/ZllOl, 
9B002 E 1112002 

A Comisrüo Espccinl dc Licilnpüo, nos termos da Partorio MC d 432. do 24 do juUio do 2009. 
publicndn no DOU de 27107R009. e suas ullcmçücs. em çonfonnid~dc m m  os Edilol(s) de Licilnçüo. 
torno públim, por meio dirls Aviso, o(s) nsullodo(s) dc ponNnçüo dn(s) Prnpono(r) TCcnicn(s) da($ 
iicitnntc(s) hobilifndn(s) conforme Anexo(s). Concodncin nVIROO2-CEUMC, Lacnlidode dc Müncio LimuIAC. 

Os nuro(s) do(s) pmccrro(s) estorüo disponlvcis nn Sscntorio do ComisBo Erpcclni de Li- 
cilnçüo. Sohmlojn - soln 104, MinirtCiio dus Comunicnçúcs. no acgiiinte cndeccço: Erplonndo dos 
MinirtCior. Bloco R. EJ. Ssds, BmsfliolDF. 

Os cvenmuis mçunos dcverilo ser pmloeoiiuldos no Prnlocolo Gcml dirle MinistCrio, scndu 
que o contugcrn do pmzo ds  cinco dias úleis lcrb início n pnrlir do primsim dia úlil scguinle i) pmscntc 
publieuçüo. nos fennos dor artigos 109. inciro I. cllnco "b" e 110. 55'. do Lci no 8.666. dc 21 de junho 
dc 1993 c subitem 13.6 do Edilol. 

Bmsllin -DF 9 dc mnqn ric 2010. 

,I 
ALVIMAR B E R T ~ D  D. G. DE M A C ~ O  

Pnsi~i t~i te  do CnmirrIo 

ANEXO I 

Concorr2ncilis n352nOI-SSR/MC. Lamlidude dc lgompt-MirWA 
E;vrso 

CONCORR~?NCIAS N3 106 E 107120111 

A Comisüo Espccioi de Licitupo, ~<1nSliNldu pela P o n ~ r i ~ ,  
publicodn no DOU de 27/07/2009, c suns ullcmçüu. cm canformidude com o(s) Edilul(r). lontu pdblico 
que o scsríro pnm n nbomim dos inv6iucrns contendo m Pmpoilos de Pnços dos Prnpoiicnlcí clur- 
ritimdm. s e 6  rcnlizodc no saguislc cndeccpo: Esplonndu dos MinirlCrioi. Bloco R. SobrrloJu -sul" 104, 
Ed. Scds. BmsliioIDF. dc acordo com o indicodo no qundm obuixo. Ficum convocados os purtlcipcs du 
iicilopüo, bem como convidados dcmnb intcrrsnodas pam ncompunhur os lnibolhos. Nn scsüo público 

ANEXO I1 cm mfcr2itcili scrüo nlntiidor o% fntor upurndas no processo udinii~irtmtivo ds nP 53000.040687R007- 
67. 

Concom€iéiiciit n' 152R001-SSNMC. Laculidude de Novo PrngmssolPk 
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EXTRATO DE RCSCISÁO CONTRATIIAL CONTRATO NY 271119 SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE BELO HORIZONTE 

PREGÁO PRESENCIAL N' 15121i111 

PROCESSO: 8W0(1.00654.m010.02 Codmtnntc: MINISTÉRIO 
DAS CIDADES Contnitado: RAQUEL DIAS DA SILVA. Corgo: 
MCID-111-1, Mutrlcuiu SIAPE: 2363229 Objcto: Rcsciirdir o Controlo 
dc Pcrroni TCcnico por Tcmpo Detcnninudo. Fundnmentoçüo Lsgol: 
inciso 11, ort. 12, du Lei no 8.745. Dntu dn Rcsclrüo: 28.01.2010. - Objeto: Aquisiçüo dc rrcovo de cnrvüa. 

- Comunicomos G todos OS intcmsndos, que o objcto do pregüo 
~Irtriinlco em cplgmfe foi ndjudicodo ù cmpresu CARBOMEC IN- 
DUSTRIA DE PRODUTOS ELEROMECANICOS LTDA pelo vn- 
lor globni de R$ 15.880.W (Quinzc mil. oitoccnton c oitcntn reuis). 
sendo o nsuiindo homoiogodo pclo Sr. Supcrintcndcnlc. 

PROCESSO: 8W00.012548RO10-i Conlmlontc: MINISTÉNO 
DAS CIDADES Contmtodo: IRIANE CNSTLNA PIV4 Cnrgo: 
MCID-IV-I. Mutrlçulo SIAPE: 1720408 Objcto: Rescindir o Contrnto 
dc Pcssoul Ttcnleo por Tempo Dctemlnodo. Fundnmcntoçüo Lcgul: 
inciro II. un. 12. dn L i  d 8.745. Dctu du Rcsclrüo: 08.03.2010. 

Podo L U C I A N ~  Ale rc DA 25 SILVA~L($~?% dc mn 

Prcgoeim 

Ministério das Comunicações 
COORDENAÇÁO-GERAL DE RECURSOS 

LOG~STICOS 
SUPERINTENDÉNCIA DE TRENS URBANOS 

DE RECIFE 
GABINETE DO MINISTRO AVISO DE PENALIDADE EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Minirltrio dnr Cldndcs, utmvts do Coodenodor.Gcmi da 
Rccursor Loglnicos Substlmto. no uso du compsttnclu quc ihc foi 
subdclcgudn pclu Porturiu No 380. dc 17fl812005, decide suspender o 
cmpresc SANCHES & FONTINELLE LTDA.ME. com bnss no ort. 
87, incira 111. du L i  no 8.666193. ntt o dln 27 de junho de 2010. 

ESPÉCIE: ID Tcmo Aditlvo no ConvBnlo no 005R009: I' CON- 
VENENTE: CBTUlSTU.REC; 2' CONVENENTE: DEWPE Dcpur- 
fomenta do Estmdns da Rodagens do Enodo dc Pcmombuco; RE- 
SUMO DO OBJFTO: Pmmgn  pmzo de vigtncln de convBnio: DATA 
DE ASSINATURA: 01/01110; NOME E CARGO DOS SONATA- 
NOS: L' C O N V E N W .  CBTUISTU-REC: Dr. Jost Morqucs de 
Limo-Supsrintcndcnt c Dr. Jose Rcnnto de Llm Freire-Coodcnndor 
dc Adminirlmçüo c Finonçns; 2' CONVENENTE: Sr. Eugtnio Mo- 
nos1 do Norcimsnlo Momi~. 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

PARTE% Unlüo e Mimci Cuimon FM Ltdu. 
ESPÉCIE: Contmto d; Adcsüo de Pcmissüu outorgudu por mcio du 
Porturiu no 321. de 30 dc ogosto de 2004. publlcudu no Dlúrio Oficiul 
do Uniüo de 1' de rclembm dc 2W4. 
OBJETO. Exccuçüo do SCN~ÇO dc mdiadifusüo sunom em hqU8ncin 
modulodo. no locclidodc dc Migucl Cuimon. Estado du Bnhiu. U l ISON FELIC~SSIMO DE LIMA 
VIGENCIA: 0 contmto tem v@iiciu dc i 0  (dez) anos c cntm cm 
vigor na doto dc publicnçüu desta cxtmto no Diúrio Oficiul du Uniüo. 
DATA E ASSINATURA: 24 dc marco dc 2010. Htlio Costu - Mi- 

COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS AVISO DE LICITAÇÁO 
PIIEGIO ELETR~NICO Nz 10R010 /NO LICITAÇÁO BU 

296878-CBTUISTUmEC 

nistm de Estorlo dos Comunicuçõcs. ;Roimuni10 Diur Imüo Ynlor - 
Pmnimdor dn Miguel Culmon FM Ltda. 

ESPÉCIE: Tsmo  dc Altemçüo no O1 do Contmto no 011-2007ITJA. 
PROT: 21481R009. OBJETO. Pmrmguçüo do pmw do contrnto por 
i 2  (do%) meses. pusrondo n Icr vniid~dc por 48 (quonntn c oito) 
mcscs. EMBASAMENTO LEGAL: Ciúuruio 5.1 do Contmto c AII. 
57. lnciso li. du Lei 8.666/93. DATA DA ASSINATURA: 25 dc 
muKo de 2010. CONTRATANTE: Cumpndtiu Bmsilcim dc Trens 
Urbunos - CBTU. SIGNATARIOS CBTU: Dirctor Pmidcntc: Elio- 
noldu Muurlclo Mugclhües Momcr. Diretor dc Administmçõo e Fi- 
nlincos: povidsoii Toisntino de Almcidu. CONTRATADA: SOS 
SCAN Scwlp r  MCdicos Ltdn. SIONATARIO: Diretor: Edson de 
Piiuh Sontor. 

PARTES: Uniía c \V.AC. Rubclu 61 Ciu. Lldu. 
EPÉCIE: Contruio de Adcrio dr Pcnnisíro ouiurgndu pur meio dn 
Puniiril no 328. dc i1 dc junho dc 2001. nuhlicudr nn Diúrio Ofiçirl 

Objcto: AQUISIÇÃO DE INSTRUMENTOS PARA LABORAT~- 
RIO. Tonin pbbiim pom íins de conhccimceo dos intcrcssndos que 
no dia 13/04ROIO b 10:30. honírio dc Bmsfli~. í c  dnní n ubcrtum da 
Pmpostn de Preços do prsgüo em cpigmfc. Dutn Limito pum rc- 
ccblmsnto dos pmportos:I3/04ROl0 i t t  ùs 09:30h. Muiores Infor- 
moções pclos fones: 0~x81-21028520 ou 21028521 ou pelo sitc 
www.iisitococr-s.cam.br. A licitopiio scní reulizndu ntmvts do sltc 
Bnnco do Bmsil 

SÉRGIO ROBERTO SOARES PEREIKA 

do UnlCo dc 16 dc judia-dc 2008. 
OBJFTO: E~ccuç2o do rcwiço dc mdiodifu<ju sonom cm freqU(nc1~ 
moduiudu. nu iociilidadc de itupinngi. Estiidu cio Puni. 
VIGENCIA: O ronmio tcm viclncir dc i 0  (der) uniis c eotm can 

ESPÉCIE: Tcmo  dc Alrcmçüo d 02 do Contmto no 001-2004ITJA. 
PROT: 1692ROlO. OBJFTO: Pmnogoçüo do pmw do mntmlo por 
i 2  (doze) meses. com ttrmbio cm 16 dc morp  do 2011. EMBA- 
SAMENTO LEGAL: Anigo 57. lnciso 11, dn Lei 8.666~93. DATA 
DA ASSINATURA: 16 dc mnQo dc 2010. CONTRATANTE: Com- i 
punhlu Bmrilsini dc Trcnr Urbunos - CBTU. SIGNAT&OS CBTU: 
Diretor Pmidcntc: Elionoldo Mnurkla Mogulhüss Momcr. Diretor dc 
Administmçiiiio e Finonps: Dtividron Tolcntino dç Almcidn. CON- 
TRATADA: Rusomnno Advocncin SIC. SIGNAT&~: Victor Rus- 
somuno Junior. 

PARTES: Uniüo c Rúdio Ati!istlco Sul Ltdu. 
ESPÉCIE: Contmto dc Adcsüo dc Pcmissüo out<irgudu por meio da 
Portnrio n* 952, ds 20 de novcmbm de 2W6, puhlicudu no Diúria 
Oficioi du Uniüo dc 2 8  dc novcmbm do 2006. 
O B J W E x c n i ~ I o d o  scrvipo de mdiodilbsüo ronom cm freqllénciu mo- 

EMPRESADETRENSURBANOSDEPORTO 
ALEGRE SIA 

!visos D e  LIC~TAÇÁO 
PREGA0 PRCSENCIAL Nu OIIMlllfl 

duiudu, nB iocnlidndc dc Bniisúrio Guivolo Estudo ile Sontu biurlnu. 
VIGENCIA: 0 contrato tcm vigtneio d; 10 (dez) unos a cntm cm 
vieor no doto dc oublicncüo deste txtmto no Diúrlo Oficiiil du Uniüo. 

A Empresu do Trens Uib~nos dc Porto AI& SIA. vinculodn 
oo MinirtCdo dor Cid~des, tomn pbbllco pom fins de wnhecimcnto 
dos ioterclisodos quc no din i 3  dc nbril dc 2010. h 14h se dnní n 
nbemm dc proportos do pregüo em cpigmfc OBJFTO: CILINDRO 
UNIVERSAL PIM~VEIS DE AÇO - REF. PAPAIZ 481 E CA- 
DEADO MESTRADO MOD. PAPAE E30, dc ncordo com ns cs- 
peciiiaiçiics coostnntcs no Ancxo 01 do cditni. Limite pnm rccc- 
bimenio dc propostos nt& as 14h nn mcsmn d u l ~  dn Licltnçüo. Mniores 
infomnç6cs pclo fone (51) 3363-8344 ou pelo sltio www.trcn- 
surb.gov.br. Pmcesro nv 0386R010. 

DATA E ASSINATURA: 24  dc muqo iic 2010. Hblio Coslu - Mi. 
nistm ds Estodo dos Comuniniç6es. c CIúudio tarinl - Pmeurodor dii 
Rúdio AtiOntim Sui Ltdu. 

ESPÉCIE: Tsmo  de Altcniçüo d 03 do Contmto n" 010-2007ITJA. 
PROT: 1232R010. OBJFTO: Pmrmgoçüo do pmw do contrulo por 
12 (doze) mcssr. pussnndo n ter vulidnds por 48 (qunmntu c oito) 
msrcr. EMBASAMENTO LEGAL: Artigo 57. laciso 11. § 2* dn Lei 
8.666193. DATA DA ASSINAWRA: 18 de mnrpl dc 2010. CON- 
TRATANTE: CBTU - Compnnhiu Bmsiieiru de Trem Urbonos. SIG- 
NATARIOS CBTU: Dirctor Pmidcntc: Elionoldo Muurlclo Mogu- 
ihürr Momes. Diretor de Adiniliirtmçüa e Finonçns: Dnvldson To- 
iciitino da Aimcldu. CONTRATADA: Imprensa Nucionul. SIGNA- 
T&O IMPRENSA NACIONAL: Coodenudor Ocml: Jorge Luiz 

PARTES: Uniüo c W.A.C. Robelo & Ciu. Ltdu. 
ESPÉCIE: C o d r ~ t o  d s  Adcsüo dc Pemisrüo ourorguda por meio du 
Porturiu d 307. de I I  ilc junho dc 2008, publicudu nu Dlúrio Oficiul 
du Uniüo dc I6 dc junho dc 2008. 
OBJFfO: Exccuçüo do strvi$a do mdiodifusüo soliom em freqlibiciu 
modulodo. no loccildudc dc Augurta Corréu. Estudo cio Puní. 
VIGENCIA: O contmro tctn vig8nclu dc 10 (dez) unos c tntm ein 
vigor nn dutn dc pubiic~püo dcstc sxtmtu tio Diúriti ORçiul du Unino. 
DATA E ASSINATURA: 23 <ic mula dc 2010. Htlio Coslu - Mi- 
nistro dc Estudo dtis Comutiicuçacr, c Wluudccir AiilOniii du Costu 
Rnbelo - Sdeio-Gerente do \V.AC. Rubcio & Ciu. Ltdu. 

Pono Aicgrc. 25 de mnqo de 2010 
LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA 

Pngociro 

AViSOS 

A Comiríüo Espceicl dc Liciluçü~. constiluldo pcio Portorin MC d 432. de 24 do juilio dc 2009, 
pubiicuds no DOU de 27m7R009. c runs nitcmçõcs. cm mnfomidndc com u(s) Editoi(s). tomo pbblico 
que G s r r~úo  pnm u nbcrtum dos inv6lucms contendo os Pmpostos de Preços dnr Pmponcntcs CIOS- 
sificodus, serú reultudu no scgulnte ciidercp: Espiunndu dos MliiistCrior, Bloco R. Sobrcloju - inin 104. 
Ed. Scdc. Bmsliiu/DF, dc ocodo com o Indicndo no quodm obnixo. Ficom coi>vocndos os pnrtlclpes dn 
licituçüo, bem como coividudos dcmnis intcressndor pom ocompnnhor os tmb~lhos. No sessüo pbhlicn 
cm refcrtnciti s s r b  rciutudos os htos opumdos no prncesso ndmlnistmlivo dc nP 53000.040687R007- 
67. 

A Comisrüo Espcciol dc Llcitnçüo, consliniidn pcin Parturio MC l i  432. dc 24de julho dc 2009. 
pubiicodn no DOU dc 27107ROO9. cm mnfomidndc com os Edittils de Licituçüo. tomo pilblico quc n 
susüo pnm nbsrtum dds )  inv6lucm(i) contcndo u(s) Pmportn(r) TCcnlcu(r) du(s) Pmponcntc(r) hn- 
bliitudo(s), scní rcoliuidn no scguinte endereço: Esplinudu dos Ministtrios. Bloco R. Sohreloji - nrtlu 
104, Ed. Scde, BmfliWDF. dc ucordo com o iadicudo tio quudm ubuixo. Ficuin convucudor os pudfcipsr 
dn iicilnpiio, bem como convidndos s dcmois intcmrodos pnm ummpunhur os tmbuliros. 

UF 

A Comisrüo Espcciui d t  Licitoçúo. conrtituldo peiu Portoriu MC n* 432, de 24 dc julho dc 2009. 
publiccdu no DOU de 27/07R009. cm confomidode com o(s) Witol(s), tomn público quc n scríüo pum 
G ub~rtum dos lnv6luems contendo ní Pmpostiis de Preços dus Pmponantcs closrificodns, rcd re~l iwdo 
i u  ssguitite endereço: Esplunailn dos MinirtCrior, Bloco R. Sobreloja - rnin 104. Ed. Sede. BmrIilu/DF, 
de uçonlo com o lsdicudo no quiidm abaixo. Ficom cosvocndos os participes dn iicilnçüo. bem como 
cunvldndos dsmnis intcnrndor pum ummpnnhur os tmbnlhos. 

Esrc donimcnto podc ser vcrificndo nu cndcrep cietriinim http:llwww.in.gov.br/~~t~~ti~id~d~~html. 
pelo c6digo Wo320100326W112 

05/04/i010 1 16h00 1 O69RW9 I~url l lo .  I SP 

Locniidodso Dutn do Rsu- 
nlüo 

UF Dolo da Reu- 1 Hodrio(s) 
niüo 

Honírio Concodncio ND - 
SSWMC 

Con 

0504R010 

LoculidudoO) 

14h30 i 036R009 [Rio Bnnitu do Icu~~çu.  I PR 
i4h30 1 039R009 IBom Jurdim. I W 



Sistema Pateaase de RadniodifusâIo 

Patos de m a s ,  19 de Novembro de 2002. 

Ao Ministério das Comunicagões 
Delegacia de h4i.n~ Gerais 
Att: Comissão Especial de Licitacão 
Edita1 de C~nconr8ncia an" 08912002 

O Sistema Patense de Radiodifusão vem perante esta comissão apresentar 
sua proposta de prego objetivando executar os serviços de radiodifiisão de sons e 

i imagens na localidade de Patos de Minas MG. 

Sendo s6 para o momento, I 

'@ 02 ; 43. 
Robson de Me10 Faria 

CPF: 046.648.216-70#~.300.196-91 
Sócio gerente Sbcio gerente 

~atos!de Minas - MG - CEP 38700-001 I 



Sistema Pateariise de Radiiodifusfio 

Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

11- Razão Social da Proponente: Sistema Patense de Radiodifusão Ltda 

: 

3- ~ d i i a l  da Concorrência: no 009/2002- SSRMC 

4- Serviço: Radiodifusão de sons e imagens 

5- Localidade:Patos de Minas W: Minas Gerais 

6-Valor Proposto: R$1.524.000,00 @im milhão quinhentos e vinte e quatro mil reais) 

1" parcela: R$762.000,00 (Setecentos e sessenta e dois mil reais) 

2" parcela: R$762.000,00 (Setecentos e sessenta e dois mil reais) 
n 

Patos de Minas, 19 de Novembro de 2002 

Sócio gerente Sipar 
CPF No 046.648.216-7 

RuaMajor Gote, 1226 - salasY.2 e 213 L- 

( Patos de Minas - MG - CEP 
& 





SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COM~SSÃO ESPECIAL DE LICITAS~Q 

ATA DE REUNIÃ.8 No 129/2010 
\ 

s ~ s s Ã o  DE ABERTURA DE ][NV~LUCRO(S) E JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) 
DE PREÇO PELA OUTORGA. 

SERVIÇO: SONS E IMAGENS (TV) 

EOCAEIDADE(S): PATOS DE MINASMG. 
\ 

Em 5 de abril de 2010, segunda-feira, às 15h00 (quinze horas), na sala de Reunião da Coinissão 
Especial de Licitação - CELíMC, situada na sobreloja, sala 110 do Edifício sede do Ministério 
das Coinunicações, Bloco " R  da Esplanada dos ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito 
Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por meio da Portasia.MC no 432, 
de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, com a partici~ação de seu 
Presidente, Alvimar Bertrand D. G.. de Macêdo e dos membros Edmar de Freitas M$chado e José 
Adilson Bezei~a Torquato (ausente justificadamente o Vice-presidente, Eriko Mendes 
Domenici), com o objetivo de realizas a abertura do(s) invólucro(s) e julgamento da(s) 
respectiva(s) proposta(s) de preço pela outorga da(s) proponente(s) classificada(s) na 
concorrência no 009/2002-SSRMC, que visa à outorga de concessão para ekploração do 
serviço de Sons e Imagens (TV), na(s) localidade(s) de: PATOS DE MINAS/M(G, conforme . 

convocação publicada no DOU de 26/03/2010, Número 58, Seção "3", Página' 112, sendo 
desenvolvidas as atividades a seguir. (I) Assinatura da lista de presença das proponentes e do 
público que serão anexadas a presente Ata. (2) Relato, por paste do Presidente, do rompimento 
prematuro de lacres de inúmeros sacos plásticos em que estavam acondicionadas diversas 

! propostas técnicas e de preço, conforme consta do processo administrativo de no 

53000.040687/2007-67. (3) Análise do(s) envelope(s) constante(s) da presente Gertura, não 
sendo apontada irregulasidade ou requerida diligência pelas proponentes ou público:presente. (4) 
Abertura do(s) Invólucro(s) Lacrado(s) contendo a(s) Proposta(s) de Preço pela Outorga da(s) 
seguintes(s) empresa(s), conforme discriminado por localidade(s): PATOS DE MINASJMG, 
CONTATO PRODUÇÓES E R A D I O D ~ S Ã O  LTDA., Processo no 53710.001138/02, 
MOMENTO DE COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53710.001 140102, i SISTEMA 
PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo no 537 10.001 139102, TV ASTECA LTDA., 
Processo no 53710.001141/02. (5) A documentação foi rubricada pelos membros &t Comissão 
Especial de Licitação e público presente. (6) Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) 
valore(s) ofertado(s) pela outorga na(s) localidade(s) conforme 
~ N A S M G ,  CONTATO PRODUÇ~ES E RADIODIFUSÃO 
(oitocentos e setenta e seis mil reais), MOMENTO DE CgM 
856.712,32 (oitocentos e cinqüenta e seis mil e setecentos e doze rea 
SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., R$1.524.000,00 (u 

ro mil reais), TV ASTECA LTDA., R$ 178.200,OO (cento 

a de Reunião no 129/2010, de 05/04/2010, segunda-feira - Conc. no 009/2002 - 

. <-- I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITASAO 

duzentos reais). (7) Impressão, leitura e aprovação do documento denominado "~lassifica~áh 
das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que aponta o Valor da Média 
Ponderada (VP) da Pontuação da Proposta Técnica (PT) e da Proposta de Preço pela 
Outorga (PP) de cada proponente. (8) A Cornissão Especial de Licitação, por unanimidade de 
votos, propôs como vencedora a coilcorrente que obtive o maior Valor Ponderado (VP) na 
localidade, conforme a seguir discriminado: PATOS DE MINASMG, SISTEMA PATENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por encerrada 
a presente sessão às 15hl5. (quinze horas e quinze minutos), tendo sido lavrada. a presente Ata 
que após lida e achada conforme vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros 
Titulares da Comissão. n 

EDMÃYT 
Titular 

Vice-presidente 

L 
Ata de Reunião no 12912010, de 05/04/2010, segunda-feira - Conc. no 00912002 - Página 2 de 2 



DATA: 05/04/2011 0 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICACÓES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 00912002-SSWMC 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROQOSTA(S) DE PREÇO 

SERVICO : SONS E IMAGENS (TV) 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

FOLHA N" 01/- 

I LOCALIDADE : PATOS DE MINASIMG. 



MSNISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

CONCORRÊNCIA No 00912002-SSWMC 

s ~ s s Á o  DE ABERTURA DE PROPOSTA(S1 DE PRECO 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

!,,~;~,!lv~~:.i,,~.r~~,~~~~p~2.,',>~u!?i:.'ri,:~,,:8,; ,,,~,IS, 

Concorrência : :i:;;:ii:o,09~~fi2009i83iiil ,s,!~, l i ,  I I I I , I , I l i i  ,, !i, I.li.i.l~~ilii.i!i. ,.... , 

Pre60 Mínimo * ~':','i'ii:i';!i"~i~'ll';::,"'i";~l~""'"' "",, ,,:4$!',, >,,a,:,,l,t,.', >.' .as]]$;:, ., r,,, ).;:,.%.~ 

. ~ ; i : i : ; l ~ ~ ~ ~ l ~ j ~ ~ $ ~ $ ~ ~ $ , '  se,,vi9o : { ! : : ~ p : i j $ ~ F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ : ~ . $ ~ , : :  ,$ ,!,.,i+!:,+,,,i. ,. .,,:.!,,..:, ,,. J;:$X~!.:;!,!~ ...j.,,.,,l...i. !v. l~:r ,:.;::.: .,, Grupo 

153710.001 13912002 I~isterna Patense de Radiodifusão Ltda. 1 1.524.000,001 100,0001 96,391 1 99,639 1 

~ l y h a r  Bertrand D,/G. de Macêdo / - ~ r i k o  Mendes Domenici 
/ ~residnte  / Vice-presidente 

Membro . 

COPERI: $92.3 :.> ORIGINAL. 
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$$& 128 1SSN 1677-7069 Diário Oficial da Uni50 - seç8o 3 Nu 67, sextd-feira, 9 de ubril de 701 0 

SETOR DE COMPRAS Mniorcs inlormoçòcs pclo fone (51) 3363-8344 ou pelo sirio Trciis. Emprc~iis i~cndedoms: LOTE: 01 - ESJ'EEL RUBEII LTDA. 
www.ncnsurb.~ov.br. Processa n' 026012010. cuni viilor t o i ~ i  de Rã 40000. LOTES: 03 O5 15. 16. 17 - ME: 

,\I~ISO D ~ ~ D I A M E N ' ~ . ~  TALPRESA IND. IUIETAL~RGICA LTOA.' coAi w io r  to1111 de I<$ 
I>IIEC;\O I'IIESLNCIAL N= 1 5 1 2 ~ ~ 1 0  Poriu Alcgm. k de abril rls 2010 2.4 l j  19 .RI 1.360 00 RS 1.5.77 60, RS 3 8 j 0 0  c 111 10.160 00 rcs- 

LUCIANO DA SILVA OLIVEIRA ccii~nn;cntc. ~01t d4: METIIÒF~R MAN'UTEN AO IND. SOC. 
A Empresa dc Trcns Ui.bunos dc Pono AIcgrc SIA - TREN- Ci,tf$ &DA. com viiior toiit~ KS 1.50000. LOTES O$ 10 II c 12 - 

SURB. viiieul~tdi$ nb CliiiisICrio diis Cid:tdcs, ronia pdblico p;rn ti115 I~AULÒ MARQUES FERREIIV- com \*nlor toi:il dc' RS' 11.490.00. 
dc conhccimcitio dos inicrcssudos que houvc ndinnicnro du liciioção ,\\'lSO D E  IUIGISTRO D E  I'lUICOS RS l.650 00 24.000 O0 c Rã 19..70000 rc ceriv~irncni LO'l'tS O1 

cni cpigmlc cm deconEnein dn n i t c~~ção  dil plniiilitii dc comliosi ão 
06.09 08 i4.18, I$, 20,21.22.23~ 24 cTlj - OESEIGO. LOTE ~j 

A Emprcsn dc 7rens Urbnnos $c Pono Alcprc SIA vin~ulndn - CA~CELADO. I'mcesso n" O91 1 j 2001. .o 00 biinis~drio dns Ctdndcs mrnn fibltco pn iins gc coihcc!mcnio 
dos intercísndor quc em chnformidndc com o nn. i a  dr Ici 8 666193 I'urto AI- re. S dr. n b i l  dc 2010 

LOFIIF~O C IIIVIIEC~ de l o a i h ~  de bnnllo. tençois c )~ilccos. A noifii pmpão ~ rcs~nc i i i i  - SRP n: o08 14010, RESOLVE: ~ f ~ i ~ t m ;  prc o; G A B R ~ ~ L  GROSS D'AMICO 
dnio C 22 dc nbrii dc 2010. LocsI c itordrio peniiilticeesr infilremdas. piini n i~quiriçRo dc Muicrtnw para Alicmçiio do Ltyoui Interno Sns I*rc$or.i;n 

- - 
Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

A Comirsilo Espcciiil de Lieiiiiçlo, const i~ ld l l  pcin Ponnrio IvlC 11.' 432, de 24 dc juilio da 
2009. publiciidu no DOU dc 27 de julho de 2009, c suor uilcm$ùcs, romn pbblico, por mcio dcsic Aviso, 
dclibcntção sabrc o I'edido de Ocsislfaciti *;i proponcnx SINAL BRASILEIRO DE COMUNICAÇÃO 
S/C LTDA., nn concon.Cncin OIY2002. piint n locnlidride de Cubiiião no csii~do de São Pnulo, c, cni 
conlomtidi!dc coni o itn. 43, $ 6", d i i ' ~ c i  8.666, dc 23 dc juitito de 1993, concluiu pcln ACEITACÃO 
do pcdido. 

A Comissão Espcci8ii dc Liciiirçiio. constiiuld:t pelii Pontirir MC sP 432, dc 24 de julho dc 
2009, publiciidri no DOU dc 27 dc jullio dc 2008, e suus uiier;içùcS, tonu8 pbblico. por nlcio dcsic Aviso, 
d c l i b ~ n ~ ~ l o  sobre o I'cdido dc Desislfaciii da) proposenic AIVIAZONIA COMUNICAÇ~ES LTDA., iin 
coneonLncin I IU2OOI. pnm n loci~iidadc de Goiundsiit do Piirii no cniido do Piini. c, eni coiifoimidudc 
com o.iin. 43, 6 G< d;i Lci 8.666. iIc 23 dc junito de I9m. concluiu pcb ACEITA(%O do [icdido. 

A Coii~issão Espccinl dc Liciii~;ão, culislituidn pelo Ponorin MC s.' 432, dc.24 de juilio de 
2009, publicndo no DOU dc 27/07/2008, c com bnrc no(s) Ediiid(s) dc Licitnçlo, lornii pitblicu n 
nbcmnt dc pmzo liiint nprcscnrnção dc IMPUGNAÇAO(S) »o(s) rccurso(s) inicqosio(s) nn fnsc dc 
hi~bilis(iio, nns(s) ConcoirEncii?(s) Lidiciidit(s) nols) Ancno(s) I c li. 

Os inuio(r) do(s) proccsso(s) csiiirüo dispuiiivcir nn Sccrcinrin dn Comirs*o Especitil dc Li- 
cirnção, Sobrclojn - sdia 104, Ivlii~iridtio dtis Comuniciiçùcs. so rcguinle cndcrcço: Esplunndo dos 
Minisldrios, BIBco R, Ed. Scde, BnislliiJDF, os cventuuis recursos dcvcdo scr proiocolizndos no 
Proiocoio Ocml dcrtc Minisierlo, sciido que ii conlib&cnl do pntzo de cinco dinr Bteis icni inlcio n punir 
do ptiniciro din b i i i  scnuinic i) prcscntc ~>ublic:~ção. ii teor do $5". do "11. 109 d i ~  Lei n" 8.666, dc 21 dc 

Brnsllii -UI:, 6 dc ahril do 2010. 
ALVICIAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

I ' rcs id~t i t~ dn Cvn>issiio 

ANEXO I 

RECURSOS CONTRA I.IABILITACAO DE TERCEIIIOS 

A Comissão Erpcchl dc Liriinçdo, por i c i o  d. Ponnria bIC n" 432, de 24 de jollro dc 2009, 
publicnda no DOU de 27/0712009, e suor iulicnçacs, cni confomtid;iilc coni o Edin l  dc Licitnção, tomti 
~ibbliea o($ rcsull;idu(s) da nniliire dii dacumcninçlo diiis) pmponcnre(s) idcntilicndn(s) nn(s) con- 
coirEnci;t(s) consn~nie(s) da(r) tiiiexo(s). 

0 s  nuros dos itroccssor. cni iiicnçlo no sublicm 10.6 do Ediral, cstlirão dirponlvcis pnra 
ob!en;do dc. r,istas dc 12 n IG de «brii dc 2010, na Con~brr)o EspccWI de Licitoçilo, iio scguiuinic 
ciidcrrço: Esplnnadn dos Clinistfrior. Bloco R, Sobrcloji - saln 110, Ed. Sedc. BrnsllinlDF. 

Conc. N." 
CEUMC 

Os C V C ~ N I I ~ S  recursos dcvcriio ser proiocoliu~dor no I'rotocolo Ocntl dcsic MinisiCrie. sciido 
que t i  coni;iEcm do pwzo dc cinco diss bicis, ~8in1 sua i n i c ~ ~ l i ç l o .  ~IIFIC-~ II piinir dc I? dc;ivl de 
2010, conforme o subitcni 11.1 do Editill. bcni como 110s icrnios do anigo 109. iiiciso I. :tlinc:l n . $5". 
nn. i 1 4  todos da Lei no X.666, dc 21 de junho dc 1993. 

038R009 1 PR I Mnnaueiiintiii I Fbl I Rcdc \'ividcnsc de Comunicnciia Lido. 
04712009 1 RS I Enminrudo I FM I Pnsso Fundcnsc f<tidio e TV Lidn. 

Locitliditde(s) 1 Sciviço Ui' 

ANEXO I 

Rcconcntc 

RESUL'I'AQOS D E  .IULChMEN'COS 
CONCOIIIUINCLA Nu 9/?002SSIU~lC 

A Comisslu Espcciiii dc Liciiiiçno, coiisiituldri pcln Poniiritt M C  n" 432. dc 24 dc ju l i~o !Jc 2009. 
publicndn no DOU dc 27/07/2009, c ruiir uiicrn;ùcs, cnt conlarniidzidc com o Editiil úc Liciii,çãii. ioni;? 
pbblica os rcrultiidos do ponmnCão dos Propostiis dc Prcços pchi Ouiorg;, (I'P) c d« Vnlur Pondcntdo 
(VP) atribuido n cadti licitniitc dn ConcorrCnei;i nbnixo citsd;i. 

Os nutos dos pmccssos cstndo com visiai lrnsquc~ida nu Comissão &pcci:il de Liciin<iio. no 
seruinic endereço: Esrilnnndo dos klinirifrios, Bloco R, Sobrclojii -solu 104. Ed. Srdc, Bnbsili:t/DR luc;tl 
csic onde dcvcrüo sei proiocolizndos os cvcniunis rccunos. 

A contagem do p n r o  dc cinco dins bicis. piini ii inteposiçilo de cvciiiunis recursos. d;ir-sc-6 :i 
nniiir dcan nublicncão. eonfomic o subiicni 13.6 do Ediiul. bcni como nos tcmios ilo nniga 109. iliciso 
i. nlincn "b" c 15" i iinigo 110. d;i Lci  n" 8.666. dc 21 dc junho de 1993 

CociconEnciii n.' OO9ROO2-SSWMC, Locnlidudc de Pn i~s  LIC Mini~slMG 

N" do Proccr o 1 Prononetiic'i 1 Vitlor Ofcnndo 1 Scmico 1 1'1' I VI' 
51710.001 119?02 ISis,Icntli Pnlensc dc Rndiodihisãol 1,~~~.000,001 '1.V I 96 391 1 99,639 

IA0 LICI?. 
. . ~  

~ ~ ~ ~ u . o u I I ~ u ~ u ~  IMomcliia de Caniunicnção Lida. 1 856 711,321 I V  I 91.jso l 99.358 
51710.0~1 111,02 I rv Asiecii Lidr. I 178 20o.001 r v  1 60 I 96.914 

publicndn no DOU dc 37/07/2009, c runs i!llcmç%cs, c k  conlomididc com o Editiil de Licit»ção, tom:, 
piiblico or rcsuii;!dor dti ponNaç30 der Proposrar dc Prcços pciu Outorgii (I'P) c do Viilor I'ondcmdo 
IVPI n!ibuido n c:idii liciinnte .da ConcorrCncin ob~iixa cirndii. 
\ -, 

OS nÚlor doi  pioccssos esioido coni visln fmnquendii ti;! Coniissãn Espccini dc Licitii~iin. no 
scguinie endcrcço: Esplnnndn dor Winindrios, Bloco R, Sobreloja - stii;, iO4. Ed. Scde. Br~~siliiilUI', luuil 
csie onde dcvcrao rcr prolocolizndos os cvniruais recursos 

A conihaern do nmzo de cinco diiis brcia. niirii II intcrnuriciln de e~~e i~ l~ i i i i s  recursos. d;il;sc.d $9 

ponir dcsin pub~Coção, c'onfone o subitem 11.6 d6 Edilnl, bem como nos icrolos do iuniga IO'J. i#>ciso 
i, nllncn "b" c $F c unigo 110, du Lei n" 8.666; dc 21 de junho dc 1993. 

CniirsmCneirr n!' OI112OO2-SSWMC. Loc;ilid;idc dc Bcniu Gonciilres/I<S. . . . . . . . . 

N" do ~rocesso I Pronnnenier I ~ t l o r  0lcn;idu 1 scwicu 1 1'1' I VI' I 
53000.008134102 I c n p ~  I'ublicidndc C Promoçõcsl 4.002.084,00/ 1"J 1 9X.777 1 9tJ.389 [ 

Esic documcnio podc rcr veri6cado no cndcrcço clerrünicu i~lip://~iw.in.go\<br/~.~i~nii~idndc~hlml, 
pclo c6digo 00032010040900128 
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Início Llnlcs Fale Conosco Mapa do Site 

Você estB em: Inicio > Consultas > Processos 

P r o c e s s o s  
I /  

! i Avalie este serviço: 

j 1 informações 
Nenhurna Parte Encontrada para essa pesquisa I!! i processuais 

: I [ Buscar Processos ] 1 / 0 0 t i m o  
i I 

c ) ~ o m  I ( Nova Pesquisa 1 1 i o ~ u i m  

...... .......-........... I i (:I Péssimo 
s I I " Em caso de dúvidas, fale conosco: 

I 1 Seção de Informação Processual 1 : I 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  / (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 I 

~nformacao.~rocessuaL~s~,j~&.k I- .-" ..," .."*" ---.-.--4-.----*-..m. "*"~" 1 
ÇAFS - Quadra O6 - Lote O1 - Treclio 111. CEP: 70.095-900. Brasilia - DF 

I Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 -Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superlor Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodugão permitida se citada a fonte. 



consulta Yrocessual pelo luome aa raneluome resquisaao: 3 2 3  ICLVIN r N 1 m w C  UC... rage I or i 

I 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA PATEAISE DE RADIODIFUSÃO 
L TDA '. 

1 
I 

Emitido pelo site webserver1.trfl.gov.br em 19/04/2010 às 11:33:28 I 

EWIÇ0 PI:IC!.!CO FEDERAL 
Ministério d~:.: i.;.~nrvnicnyijus 

CONFERE :,:O;,$c ~ ~ G I N A ~  



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seç%ca Jwdüciáirla de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de  processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 05.164.896/0001-68 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "05.164.896/0001-68". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 19/04/2010 às 11:34:02 

I Ç ~ R M Q I ~ J  F%4!!Cic, FEDERAL 
i n i s  ;' . .  . ' r l , I ~ i f : ? : ' & ( i $ *  ...* i, .,,3 



L O ~ S U I L ~  rrocessuai rage I or I 

. a4 6.- 
6- "'i;. 

Seo;ãcp Iudiiciária do Distrito Federal a';?& qq *::. r-;. 
*... 

Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 05.164.896/0001-68 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "05.164.896/0001-68". 

Emitido pelo site 172.16.52.14 em 19/04/2010 às 11:34:18 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE MASSA - ,[SIS versão 2.2.11 Page 1 of 1 

Destaques do Governo -- 

& Menu Principai v SISCOM »s ~onsulta por plano 6ásico de Distribui&So d p ~ a n  I me"u ajuda 

Dados da consulta 1- @ ---.. Criar Arquivo - Texto . - 1 Criar Arquivo Texto (ANEXO) 1 
UF: MG 

/ 
SERVIÇO: TV / 

Entidade 

Localidade: PATOS DE MINAS 

FUNDACAO EDUCATIVA E CULTURAL ALTO PARANAIBA 

Usuário: - Data: 19/04/2010 Hora: 11:35:03 

Registro 1 até 3 de 3 registros 

Latitude Longitude Canal Azimute ERP ERP Máx. 
(W) (Kw) 

Obs. 

/ &V?~L, :J i;-;? :.;; \> 
.: .< ; 2; 2 

51+ - h -?/za2 7.9430 

Nulo 31.6000 SBIVD 

Página: [i] [Ir] [Reg] 



Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alínea "d" - certifico que não restaram no processo n." 
53710.001139/2002 - SISTEMA PATAENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. - 
pendência de recursos sem apreciação por esta comissão. 

BrasiliaBDF, 19 d# abril de 2010. 
I 

ANDRÉA LIMA DE MORAES 
Estagiária 

De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
alçada. 
Em, /$ de AWrYIC de 2010. 

presidefite da ~omiss-d Especial de 
,,' B 

/ 
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ADVOCACIA-GERAL DA UN iÃ0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR/DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

NOTAINQ 1388 - 2.17 / ~ ~ ~ ~ ~ C L L ~ C O N J U R - M C I A G U  
CONC. 0912002 - SSRIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.001837102 
PROPONENTE VENCEDORA: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Processo nQ 53710.001139102 
LOCALIDADE: PATOS DE MINASIMG. 
T,EMA: HOMOLOGAÇÃO 

EMENTA: Concorrência nQ 0912002- SSR~MC. Certame com vistas a outorgar concessão 
.para exploração de serviço de radiodifusão sonora de Sons e Imagens (TV) para a 
localidade de Patos de Minas, no Estado de Minas Gerais. Licitante SISTEMA PATENSE 
DE .RADIODIFUSÃO LTDA. declarada vencedora para a localidade de Patos de 
MinasIMG. Análise da regularidade e legalidade do certame. Análise dos atos 
praticados pela Comissão Especial de Licitação. Pela homologação e adjudicação do 
objeto licitado à proponente vencedora. 

Senhor Consultor Juridico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e a proposta 
das licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da 
Concorrência n.Q 0912002-SSRIMC, para a localidade de Patos de Minas, no Estado de 
Minas Gerais. 

2. O objeto da licitação é a outorga de concessão para a exploração de 
Serviço de Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens (TV), na localidade de Patos de 
MinaslMG, pelo prazo de 15 (quinze) anos. 

I 

3. O certame em epigrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa 
concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela 
Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manutenção da lititação, por ser 
aspecto afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se entenda pela 
inconveniência, deverá a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos 
estabelecidos pelo art. 49 da Lei n.Q 8.666193, in verbis: u 

"Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidament 
e suficiente para justificar tal conduta, devend 

;. ,. - - 4  :. ,'.,i- 

NOTAINQ 1388 - 2.17/2010/ CLLICONJUR-MC/AGU CQ!$F~;, ,. :V , i :  $2 :J~~\CIHAL 



ADVOCACIA-GERAL DA UN iÃ0 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
' COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do 
art. 59 desta Lei. 
9 2" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, 
ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 
§ 3" Aio caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 4g O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5. Deste modo, é importante observar .que a revogação, nos termos da 
própria lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar 
tal conduta, nos termos do que preleciona MARÇACJUSTEN FILHO: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração r2aliza juko 
de conveniência acerca do futuro contrato. Esse juko é confirmado 
quando da elaboração e aprovação do ato convocatório. Aio momento 
final da licitação, após apurada a classificação, exercita-se novo juko de 
conveniência. Não se trata/ porém, do mesmo j u h .  Exercita-se sobre 
suportes fáticos distintos. Vale dizer, a Lei reconhece um 
condicionamento a revogação. A Administração pode desfazer seus 
próprios atos, a qualquer tempo, tendo em vista avaliação de sua 

cluído que o ato é conveniente e determinado 
o, a Administração se vincula a essa c i s ã o ,  
existam circunstâncias novas, inexisten tes ou 

anterior. Logo, não se admite que a 
posteriormente, que era inconveniente 

ação que fora reputada conveniente em 
, Marçal Justen. Comentários à Lei de 

trativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 2001, 

spectos mencionados, interessa à análise 
dade dos atos praticados pela Comissão 

009/2002-SSRIMC para a localidade de 
" . . Patos de MinasIMG, certifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas 

no instrumento convocatório (edital), atendeu ao rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório, no que tange à habilita~ão da licitante vencedora SISTEMA PATENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. 
6. 0 s  documentos anexados pela CEL, às fls. 96/99, em cumprimento à 
Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 01, de 03 de novembro de 2004, 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONÇULTORIA-GERAL DA UIYIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

demonstram que não há pendências judiciais em nome da licitante vencedora 
questionando o certame. Ademais, em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a 
CEL certifica, à fl. 100, que não restaram no processo no 53710.001139/2002 
pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
9. Outrossim, é possível verificar, em pesquisa realizada no Relatório Geral 
da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, Departamento de Outorga de 
Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - CGLO, que a licitante 
vencedora não possui nenhuma homologação, estando, portanto, dentro do limite 
fixado no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967. 
10. Ante o exposto, opinamos pelo seguinte: 
a) homologação do certame e adjudicação do objeto à licitante SISTEMA PATENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de Patos de Minas, no 
Estado de Minas Gerais, 
b) à consideração do Senhor Ministro. Após, pelo retorno dos autos à Comissão 
Especial de Licitação para providências necessárias. 

A consideração superior. 

Brasília, 12 de agosto de 2010. 

Jáh~i.eOJ /úPwm L 5 M~WQ 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Aprovo. Encaminhem-se os bEmpós, à ~omissão., ~ s p  
de Licitação. 
Em 051 u(O/2010. 

I sERVIÇO ~i' lr! .!  .!'i, FEDERAL 
Minist&jc\ 8 ;:, :;:>:a(;&s I 



DESPACHO DO MINISTRO 

Acolho a WOTAíNO 1388 - 2.17/2010/CLE/CONJu]R-MC/AGU, invocando seus 
fundamentos como razão desta decisão e KONBCbLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 

1 nor&as estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das donluiiícações ' 

No PROCESSO 

53710.001139102 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

0912002 MG PATOS DE iVíRNAS TV SISTEMA PATENSE DE 
RADIOD~USÃO LTDA. 

SER- 
VIÇO 

CONC. No LOCALIDADE 
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6A,BmTE DO hKfNíSTRO 

DESPACHO DO JMIlWSTRO 

E 5 de outubro de 2010 .  . I 

Acolho a NOT.PdNO 1388 - 2.17/2010/CLL/CQNJuR-MCIAW, ii~vocsu~do seus 
ftmda~~eiztos como razão desta decisão e HHOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu 
objeto & veilcedora, de acordo com o Anexo Úixico, nos terinos da legislação vigeilte e das 

I 
I 

noimas estabelecidas no respectivo Edital. 

Ministro das domunicações '' 

CONC. No UF 
SER- 

L O C m D a D E  
PROPONENTE 
VENCEDORA No PROCESSO 

. 0912002 M PATOS DE MINAS TV SISTEMA PATENSE DE 53710.001139102 
RADIODH-USÁO LTDA. 
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Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORT,UUA N' 666, DE 21 DE JULHO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usa de suns nnibuiçacs, c tcndo cm v i r a  o quc consta do Pmcesso nD 
53000.05645U2007, rcsolvc: 

Autarimr, dc ncordo com o nnigo 16 do Dccrcto 11'5.371, dc 
17 dc fevcrciro dc 2005, n REDE MINEIRA DE RADIO E TE- 
L E V I S A ~  LTDA., cancessiondrin do Scrviço dc Rodiodifusao dc 
Sons c Imogcns. connl 10- (dcz dccnlndo pnm mcno$, no municipio 
de Ubcrlúndin, Es t~do  de Minns Genis, n executor o Scrviça dc 
RcUn~missS0 dc Tclcvisün, nncilnr no Scrviço dc Rndiodifusùo dc 
Sons c Imagens, em cordtcr primirio, no muoicipio dc Süo Frnncisco 
dc Soles. Ermdo dc Minns Gcmir. oor meio do ccnnl 25 lvintc e . . 
cinco) visonda n retnnsmirsiio dos seus orborior s in~ir .  

i1 - oprcscntnr n documcntoçiio conforme estnbclccido no PORTARIA N' 903, DE 6 D E  OUTUBRO DE 2010 
itcm 5, subitcm 5.1 no 5.5 dn Nonnn n.D 01R003, npmvndn pelo 
Poliaria MC n.D 776, dc 14 de dczcmbm dc 2001. 

Art. 3' Findo o pmzo dc que mtn  o AR. 20, os pcdidos dc 
outogns rclntivos 6 locnlidndc mcncionndc scdo  nprcciodos pom 
posslvel nutoriuiçúo dc utilhnpao do eonol pom n prestnçùo do ser- 
viço. 

h. 4' Dclcrminor quc os proccssos dor cntidodcs nBo con- 
templodor, opbs n definiçao do outoriuiçiio do cnnnl dc que tmto cstn 
Ponnrio. rodo indeferidos c nrquivados. 

An 5' Esln Ponnrin cntrn cm vigor no dntn do sun pu- 
blicnçao. 

O MINIVRO DE ESTADO, DAS COMUNICACOES, no 
uso dc sum nlnbuiçacs confamc o disposto no on. 33 50, d s  Lci 
no 4.117, de 27 dc ng;sio de 1962, no nR. 32 do Rc~fnmcnto dos 
Scrviços de Rndiodifusllo, npmvndo pclo Dccrcto no 52.795 dc 31 de 
outubro de 1963 c no nn 53 dn Lci no 9.784 de 29 dc jnneim de 
1999. c tsndd em vistn o riuc consti do Pmeesso no 
53670.00153512000, rcsolvc: ' 

A* I' Anulnr n Ponnrin n" 177, dc 4 dc junbo de 2003 
nublicndn no Dihrio Ofieinl do Uniao. Sccilo I. Plrinn 56. em 6 d: 
junho de 2003. quc outorgo pcmissüo h Ridio ~ n i i g n  FM dc Chn- 
pecb Ltdn. nm exccutnr scrviço de mdiodifusao sonom cm frc- 
sUEncic moilodo. no cidndc dc Tnnumh. Estndo dc Moto Gmsso. 

AR. 2' Estn Ponnrio cntri emvigor nn dntn de suu pu- 
biic~çiio. 

JOSk ARTUR FILAIIDI LEITE JOSE AUTUR PILAIDI LEfi'E 

DESPACHOS DO kiiNISTRO 
Em 5 de outubro 2010 . . 

JOSE AIITUR FiLARDI LEITE 
Acolho n NOTAM' 1388 - 2.1712010lCLUCONJUR-MUAGU, invocando s e p  fundnmentos c o s o  rnzüo dcstn dccirila e HO- 

MOLOGO o pruentc licitaç0o c ndjudico scu objcto 6 vcncedom, dc ncordo com o Ancxo Unico. nos termos dn Icpisl~çao vigcntc c dar normas 

I'OlnXIUi\ N" ülU, DE 3 DE SETEMBIIO DE 2010 
cstobelccidns no respsctivo Edirnl. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suor ntribuiçãas, e telida cm visto o quc consto do Pmccsso no 
53000.05992512009, rcsolvc: 

Autotiznr, de neordo com o n n i p  16 do Dccrcto n'5.371. dc 
17 dc fcverciro de 2005, n TV ÕMEGA LTDA, concessionlrin do 
Scrviço dc Rndiodifusiio dc Sons e Imagcns, c ~ n o l 9 t  (nove decnlndo 
pom nrnis), no municlpio de Sao Pnulo, Estndo do Sao Pnulo, n 
cxeeulor o Scrviço dc Rcmtismissão dc Tclcvisüo. nncilnr no Scrviço 
dc Rndiodifusao dc Sons e Imogcnr, cm enrdtcr primório. no mu- 
niclpio dc Solvador, Es t~do  do Bnhio, por mcio do eonnl 59C (cin- 
qUcntn c nove decolndo pnrn mnis), utiliznndo os sinais dc Iclcvislo 
rcpctidos via sntflitc, virnndo n retmnsmissao dos seus prdpriar si- 
unis. 

JOSE AIITUR FILARUI LEITE 

PORTARIA N* 898. DE 5 DE OUTUBRO DE zoin 

ANEXO ~ N I C O  

Acolho n NOTNAGUICONJUR-MUCLUN0 0946-2.17R010, invocnndo scug bndomciitos como rnziio dcslo decisúo c HOMOLOGO 
n prcscntc licitnçùo c ndjudico seu objcto h vcncedon, de ncordo com o Ancxo Unico. nos tcrmor do Icgislnçno vigcntc c dos nonnnr 
cstnbclecidns no rcspcctivo Editnl. 

C0NC.N. I UF I LOWIDME !SER-VICO I PROPONMTE VMCEDOLA IN. PROCESSO 

JOSE AII'i'UII FILAIt01 LEITE 

09nw1 MO 

ANEXO ONICO 

I CONCN' I UF I 

>"h".. 

An. I' Publicar Consultn PBblicn pnm n cxccupilo do Scrvipo 
de Remnsmissüo dc T c l c v i ~ o  - RTV nn locolidndc de Gim&, Estudo 
do Rio Gmnde do Sul, eonol 53 (cinqucnro e 11%). 

AR 2' 0 s  intcrcssados cm pnnicipnr dn sclcçlo pnrn cxc- 
cuçao do rcferido serviço devcriio, no pmu, de 30 (uintn) dins n 
contnr do publicnçilo dcslo Ponnrin, ntendcr os exigdncins oboixo 
dcscritor: 

1 - monifcrlnr o intcrcssc, mcdinnte rcquerimcnfo dirigido no: 
Ministfrio dns Comunicnçücs 
Sccrctorin de Serviços de Comunicoçüo Elelranico 
Erplcnodo dos Minislfrios 
70.044-900 - Bmsiliu - DF 
ll - nprescntnr n documcnlaçiio conformc cstnbclccido no 

itcm 5, subirem 5.1 s o  5.5 dn Nonnn n.' OlR001, opmmdo pcln 
Ponnrin MC 11.' 776, dc 14 de dczembm de 2001. . An. 3= Findo o pmzo de que Imtn o AR. 20, os pcdidos dc 

1 outorgns mlotivos h locnlidode menciancdo seda  nprcciodos pnm 
possivcl nutoriuipilo dc utiliznçilo do cnnnl pnm n pmtnçùo do ser- 
viço. 

AR. 4' Dctermin~r quc os proccssos dns entidndes nilo COn- 
icmplodns, cpbs n dcfiniçao do outoriuiçao do cnnol dc que tmto csto 
Ponnrio, scdo indcfçridos c orquivndos. 

A n  5' Esta Portnrin cntrn cm vigor nn dmtn dc sun pu- 
blieqiio. 

JOSB AIITUR RLARDI LEITE 

llOI(T~\IIM N' 899, DE 5 DE OUTUBRO DE 2010 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso das ntribuipãcs que Ilrc confcrc o nn. 87 dn Conslirniçilo. rc- 
solvc: 

AR I' Publicnr Conaulrn PUblico pnm o cxccuçüo do Scrviçn 
dc Rcimnsmisslo de Tclcvisüo - RTV nn iocnlidnde de SOo Poulo. 
Estndo dc S lo  Poulo. cnnol 50 (cinquestn). 

Air. 2% Os interesrndos em ponicipor do sclcçao pnm cxc- 
C U ~ ~ O  do rcfcrido sciviço dcvcrüo, no pmzo de 30 (ninto) dins o 
contnr do publicnçüo dcstn Pon~rio,  otcndcr ns exig6nçins nboixo 
dcscrilnr: 

1 - mnnifcstnr o iritemse, mcdionrc rcqucrimcnto dirigido no: 
Minislfrio dns Comunicoçacs 
Sccretnrin de Serviços dc Comunicopao ElctrDnicn 
Esplnnndo dos Ministirios 
70.044-900 - Bmsllin - DF 

LOCALIDADE 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dos otribuiçãcs que Ilic confcrc o nn. 87 do Constirniçiio, rc- 

AG~NcIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

DESPACHOS DO PRESIDENTE 
Em 18 dc junho dc 2010 

P A ~ S  DE MINAS 

dc ~rscumpri<cnto dc Óbrignçacr (PADO) cm cplg&fc iniroumdo 
cm dcrfovor dn MAXCABO TELECOMUNICAÇÕ&S LTDA. 
CNPJAiF 03 957 02610001-10. canccsrionhrio do Scrviço de TV i 
Coba nJr A i n s ' d c  "corono c Sornndi, ombm no Erindo do Pamni. 
por icr sido constotzfo n innrfciincio dc contmlc por ocariao d~ 3' 
Aiicnpóo dc icu Contmto Social, r c~ l imd l  trn 8 de movo dc 2004, 
c rcgirtmdo na Junln Corncrcial do Eslodo do Pomni no dia 30 dc 
obril mbrcqocnrc, sem pdvio nnuincin do Annlcl, cm ruo Rcuniüo n" 
566. xnliwdn rm 9 dc iunho de 2010. nas tcrmor da Aniilirc n' 

SER-VICO 

-"*..-. 

CELlhtC I I 1 I I 

241/2010-OCER, do 1' d; junho dc 2OlO. decidiu: 
n)subsiituir n nplicnçilo dn snnpao dc cnssnpilo dos conccssõcs 

pela de multo' 
b)npl!cnr h MAXCABO TELECOMUNICAÇ~ES LTDA. n 

snncüo ds multo no valor dc R% 41.505.92 lounrcntc c um mil. 

n 

PROPONENTE VENCEDOM N' PROCESSO 

IN2W 

. .. 
quinhentos c cinco mais c novcnl~ c dois crntovaa), concspondcntc n 
3,06% (tris v i ry l l  zcm scir por ccnto) d= sornntbn~ d r picçor pclo 
dirçito dc unlornclo da Scrvica dc TV o Cobo nrs 8 x 0 s  de Anu- 
cnronr c ~n&di .  PR, omnlizndór pelo IGP-DI (Indicc Gcrol de ~ k ç o  
- Dirponibilidodc I n l e m ~  do FundoçJo Gcnilio Vnrgnr. drrde o doto 
d= osrinntum dos Contrnto'i de Conccrrüo o16 n ~rrrcntc d m :  c 

SWELM PATENSE DE MDIODINSAO LTDA. 

LI0 

c)rceonhccer, or mcio dc Ata rbprio,'n opemçao que en- 
scjou n honsfcdncio :o eonuaic sacict8io dn MAXCABO TELE- 
COMUNICAÇÕES LTDA., oeomdn por ocnsi8o da 3" Allcmçiio 
ContmNol, rcolimdo cm 8 dc março dc 2004, e rcgirtmdn no Junln 
Comcrciol do Eslndo do PomnB no din 30 de obril subscqUcntc. 

I I ~ I U . W I I I ~ , ~ I  

Em 2 dc sctembm de 2010 

SEM0 

N' 7.807 - Pmccsso no 53500.005043R003 
O CONSELHO DIRFTOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso dc suns nhbuiçacs Icgnis, rcgu- 
lumcntrirca c rcgimentnis, cxnminondo o Pcdida de Rcconsidcmçao 
nprcscnindo pelo VIVO SIA, CNPJIMF no 02.449.992i0001-64, su- 
ccsson da TELEMAT CELULAR SIA, CNPJIMF no 
02.340.8171000154, outorimdn do Serviço Móvcl Pessonl - SMP, 
eantrn dccisao mfcrida pelo Consclho Dirclor ar  mcio do Dcs- 
pacho n" 5.979!2009-~~. do 31 dc ngorto de '2809, nos nulos do 

. g o v b d i l m ' ~ ,  Documento assino 

F h1 

Pmccsso em cpigmfc, quc manteve decisüo snncioirntbrio piofcrido 
pcln Supcinlcndlncio dc Scrviços Privndos, exnmdn par intcrmfdio 
do Ato nD 56.204, de 21 dc fcvcrciro dc 2006, em vinudc do dcs- 
cumprimento do disposto no n a  6" dn Lci n' 9.472. de I6  de jnlbo de 
1997, dccidiu, cm sun Rcunião n e 568. rcolizndo eni 24 de junho dc 
2010, conhecer do Pcdido de Rceonsidcmçüo pom, no mCrito, ncgor- 
Ihc pmvimcnto. pclns rnzacs c fundnmcntos constantes dn Anúlisc n" 
281R010/GCER. dc I8 de junho dc 2010. 

Em 22 de setembro dc 2010 

ALO ml . SOCEDADE LTO& 

N' 8.633 - Pmccsso n1 53500.018523/2004 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

1lflfl~.~5l0~011i11 

TELECOMUNICAÇÕES. no uso dc suor ntribuiçaes Icgois, rcgu- 
Inmcntnrcs c rcgimcnlnii, anolirondo a Pcdido dc Rcconsidcmçiio 
com pedido do cfcito suspcnsivo interposto peln TIM CELULAR 
SIA, itiscritn no CNPJIMF no 04206.05010001-80 contrn dccisao pm- 
ferido pclo Consclho Dirclor por mcio do D~spncho n" 20U2010-CD, 
dc I8 dc jonciro dc 2010. nos outos do processo cm cpimfc, dccidiu, 
em suo Reuniao n" 579. rcnlimdo nos dias 16 c 21 dc sctcmbm dc 
2010, conltcccr do Pcdido dc Reconsidcropõo c, no m6rito. ncgnr-lhc 
provimcnlo. montcndo os tcrmos dn dccisão rceorridn, pclns mzãcs c 
fundnmcntos constnntcs do Anhlisc n" 557R010-GCJR, de 16 de 
ogosto dc 2010. ,. 

Em 27 de sctcmbro dc 2010 

N" 8.790 - Proccsso n" 53500.01390312007. 
O CONSELHO DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇ~ES, no uso do SUBS otribuiçães icgnis, rcgu- 
lomcntnns e rcgimentois, onolisondo o Pedido dc Rcconsidcrnçiio 
oprcscntndo por MAXCABO TELECOMUNICAÇÕES LTDA.. ins- 
crito no CNPJIMF n" 03.957.02610001-10 conm dccisao pmlcridn 
pelo Consclbo Dircior por mcio do Dcspncho n" 5.007ROIO.CD, dc 
I8 de junho dc 2010, nos autos do pmccssn cm cplgmfc, dceidiu, em 
suo Rcuniao n" 580, rcolirndo em 23 dc sctcmbro dd 2010, conhcccr 
do Pcdido dc Rcconsidcmçüo c, no mCrito. ncgnr-liic pmvimcnto, 
montcndo os tcrmos da dccirilo recorrida, pelns nza r s  c fundnmentos 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
rasi3" 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COTA NQ304/2010/jSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N~37100.001139/2002 
INTERESSADO : Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO : Outorga de Concessão. 

Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, 

Sugerimos a remessa do feito à Secretaria de Comunicação Eletrônica, para que 
) seja juntada aos autos certidão simplificada da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, a fim 
1. de que se possa verificar a existência de alterações contratuais, porventura realizadas, bem como. 

a atual composição do quadro societário e diretivo da entidade. 

Sendo assim, entendemos pela impossibilidade de prosseguimento do feito, 
enquanto não for apresentado o referido documento, em prazo razoável a ser estipulado por este 
Departamento. 

A apreciação superior. 

Brasília. 4 de novembro de 2010. 

Coordenador-Geral Comunicação Eletrônica 



Número do Processo: 5371 0.001 13912002-09 

Histórico de tramitação do Protocolo original 

Tramite 52 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 0311 112010 15:34 0311 11201 O 16:31 
Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

VANIA SA DOS REIS ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Tramite 5 1  

J Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2911 O12010 11 :O5 2911 01201 O 14:25 

Tramitado por Unidade de origem 
ALICIONETE DA SILVA ATOSIEDITAL DA COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 
LUZ ... DE OUTORGAS 

Recebido por Unidade de destino 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO SEC CEL ... 

Tramite 50 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2711 O1201 O 12:02 2711 01201 O 14:52 

Tramitado por Unidade de origem 
REGINALDO DE SOUZA ... SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Recebido por Unidade de destino 

MOISES ALVES LIMA ... ATOSIEDITAL DA COORDENACAO-GERAL DE REGIME LEGAL 
DE OUTORGAS 

Tramite 49 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2711 01201 O 09:33 2711 01201 0 12:03 

Tramitado por Unidade de origem 
ADILSoN BEZERRA ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TORQUATO - S... 
Recebido por Unidade de destino 

REGINALDO DE SOUZA ... SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Tramite 48 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 0811 01201 O 10:41 0811 O12010 1 1 :O8 

Tramitado por Unidade de origem 
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'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

-.e. cC, 
.c ,,s, $& 2 

SEC CEL ... 0- S 
03 -3 Recebido por Unidade de destino i$. 

* sagP;ib 
EMERSON SILVA VIANA ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 

Tramite 47 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 0511 01201 0 15:05 0511 01201 O 16:15 
Tramitado por Unidade de origem 

LUANNA MARTINS 
LOPES ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por Unidade de destino 
REGINALDO DE SOUZA ... SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Tramite 46 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 0511 O1201 O 15:02 05/1 01201 O 1 5:07 

Tramitado por Unidade de origem 
REGINA FRANCISCA 
PEREIRA ... CONSULTORIA JUR~DICA 

Recebido por Unidade de destino 
LUANNA MARTINS 
LOPES ... SERVIÇO DEAPOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 45 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 19/04/2010 17:48 20/04/2010 1 0: 12 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA MATA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO ALVES ... 

Recebido por Unidade de destino 
CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... CONSULTORIA JUR~DICA 

Tramite 44 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 19/04/2010 16:33 191041201 O 17:44 

Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

MARIA MATA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO ALVES ... 

Tramite 43 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 19/04/2010 14:35 19/04/2010 16:30 
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Tramitado por Unidade de origem 
EMERSON SILVA VIANA ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO O I 

c? $ 
Recebido por Unidade de destino 

I - CGQy&9'. I 

'ITA SUELY - 
SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

SEC CEL ... 

Tramite 42 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/03/2010 09:55 1910412010 14:35 

Tramitado por Unidade de origem 
PATRICIA ALVES DE 
CARVALHO ... COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Recebido por Unidade de destino 
EMERSON SILVA VIANA ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 Situação 

TRAMITANDO 
Tramitado por 

EMERSON SILVA VIANA ... 
Recebido por 

PATRICIA ALVES DE 
CARVALHO ... 

Tramite 41 
Data do trâmite Data do recebimento 

261031201 O 09:40 261031201 O 0953 
Unidade de origem 

ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 
Unidade de destino 

COMISSA0,ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Tramite 40 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1010312010 16:02 261031201 O 09:40 

Tramitado por Unidade de origem 
THOMAZ DAMACENO 
SENE ... COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Recebido por Unidade de destino 
EMERSON SILVA VIANA ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Tramite 39 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2011 112009 16:37 2411 112009 16:45 

Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

THOMAZ DAMACENO 
SENE ... COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Tramite 38 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 2011 1/2009 13:59 2011 1/2009 16:34 

Tramitado por Unidade de origem 
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CRISTIANO DE LIMA CONSULTORIA JUR~DICA 
FERNANDES ... 

Recebido por Unidade de destino 
I 

'ITA SUELY - 
SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

SEC CEL ... 
I 

Tramite 37 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 04/09/2009 15:29 04/09/2009 15:41 

Tramitado por Unidade de origem 
'OARES DE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

OLIVEIRA ... 
Recebido por Unidade de destino 

CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... CONSULTORIA JUR~DICA 

Tramite 36 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 04/09/2009 11 :47 04/09/2009 15:27 

Tramitado por Unidade de origem 
LUIZA FONTES 
STEFANELLI ... SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Recebido por Unidade de destino 
'OARES DE SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

OLIVEIRA ... 

Tramite 35 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 27/08/2009 1 1 :59 04/09/2009 11 :46 
Tramitado por Unidade de origem 

CRISTIANO DE LIMA 
FERNANDES ... CONSULTORIA JUR~DICA 

Recebido por Unidade de destino 
LUIZA FONTES 
STEFANELLI ... SECRETARIA DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Tramite 34 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 07/08/2007 13:13 07/08/2007 16:1 O 
Tramitado por Unidade de origem 

MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por Unidade de destino 
ROSANA MARIA DE PAIVA CONSULTORIA JUR~DICA 
SILVA ... 

Situação 

Tramite 33 

Data do trâmite Data do recebimento 
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TRAMITANDO 06/08/2007 16:15 07/08/2007 13:1 O 
Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - 
SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
VANIA SA DOS REIS ... 

Recebido por 
RITA SUELY BARBOSA 
SEC CEL ... 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
MARCUS FERREIRA DA 
SILVA ... 

Recebido por 
VANIA SA DOS REIS ... 

Tramite 32 

Data do trâmite Data do recebimento 
06/08/2007 10:46 06/08/2007 1 1 : 1 2 

Unidade de origem 
ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Unidade de destino 

SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Tramite 3 1  

Data do trâmite Data do recebimento 

05/06/2007 14:31 06/08/2007 10:44 
Unidade de origem 

SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Unidade de destino 
ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
CREUSA MARIA MATA 
ALVES ... 

Recebido por 
MARCUS FERREIRA DA 
SILVA ... 

Tramite 30 

Data do trâmite Data do recebimento 

04/06/2007 16:03 05/06/2007 14:30 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 

SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

-- 

Tramite 29 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 04/06/2007 15:55 04/06/2007 15:58 

Tramitado por Unidade de origem 
ROSANA MARIA DE PAIVA GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 
SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 
MARIA MATA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

ALVES ... 

Tramite 28 
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Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1 1 /05/2007 17:08 04/06/2007 15:54 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA DE FATIMA 
PESSOA ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por Unidade de destino 
 OS^'' DE PAIVA GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA SILVA ... 

Tramite 27 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1 1/05/2007 16:31 1 1/05/2007 17:04 

Tramitado por Unidade de origem 
DA SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SILVA ... 
Recebido por Unidade de destino 

MARIA DE FATIMA 

1 PESSOA ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 26 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1 1/05/2007 09:36 1 1/05/2007 16:28 

Tramitado por Unidade de origem 
VANIA SA DOS REIS ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Recebido por Unidade de destino 
FERREIRA DA SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SILVA ... 

Tramite 25 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 13/04/2007 14:35 16/04/2007 09:06 

Tramitado por Unidade de origem 
I 
1 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

VANIA SA DOS REIS ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Situação 
TRAMITANDO 

Tramitado por 
SENIRA CARLOS DOS 
SANTOS SILVA ... 

Recebido por 
RITA SUELY BARBOSA 
SEC CEL ... 

Tramite 24 

Data do trâmite Data do recebimento 

10/04/2007 14:22 13/04/2007 12:09 
Unidade de origem 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Unidade de destino 

SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
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Tramite 23 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 1 0/04/2007 1 3:40 10/04/2007 14:14 

Tramitado por Unidade de origem 
ROSANA MARIA DE PAIVA GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 
SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 

SENIRA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 

Tramite 22 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/02/2007 08:43 26/02/2007 13:44 

Tramitado por Unidade de origem 
MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por Unidade de destino 
WILLIAN DE SOUZA 
COSTA ... GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

Tramite 21  
Situaqão Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 23/02/2007 12:49 26/02/2007 08:24 
Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 

MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 20 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 30101 12007 14:08 15/02/2007 17:46 

Tramitado por Unidade de origem 
VANIA SA DOS REIS ... ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

Recebido por Unidade de destino 
FERREIRA DA SECRETARIA DA COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

SILVA ... 

Tramite 19 

Situaqão Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 29/01/2007 11 :59 29/01 12007 16:59 

Tramitado por Unidade de origem 
RITA SUELY BARBOSA - SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 
SEC CEL ... 

Recebido por Unidade de destino 
DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

ARAUJO ... 



Page 8 of 11 ! 
,I&. d,, 

" 

2- O 
Tramite 18 4 . 4  3 , ;-J 

Situação Data do trâmite Data do recebimento % ;*:,'" s 
TRAMITANDO 29/01/2007 10:35 29/01 12007 1 1 :36 . $.c$. 

S 3 Q J  
Tramitado por Unidade de origem 

MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Recebido por Unidade de destino 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SEC CEL ... 

Tramite 17 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 29/01/2007 0952 29/01/2007 10:33 

Tramitado por Unidade de origem 

ROSANA DE GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA SILVA ... 

: i Recebido por Unidade de destino 
MARIA HELENA 
ALBERNAS ... SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

Tramite 16 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO O911 112006 1 1 :56 29/01/2007 09:49 
Tramitado por Unidade de origem 

SENIRA CARLoS SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 
SANTOS SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 
ROSANA MARIA DE PAIVA GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 
SILVA ... 

Tramite 15 
i I Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO O811 112006 15:33 O911 112006 1 0:22 
Tramitado por Unidade de origem 

MARCUS DA SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO 
SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 

SENIRA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 

Tramite 14 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 31 11 012006 10:05 O611 112006 1656 

Tramitado por Unidade de origem 
DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

ARAUJO ... 
Recebido por 

RITA SUELY BARBOSA - 

Unidade de destino 
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SEC CEL ... -3 SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

" 

Tramite 13 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 26/09/2006 16:27 29/09/2006 1541 
Tramitado por Unidade de origem 

VANIA SA DOS REIS ... SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
Recebido por Unidade de destino 

DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 
ARAUJO ... 

Tramite 12 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/09/2006 15:03 26/09/2006 16:08 

Tramitado por Unidade de origem 

' 1  
SENIRA CARLoS SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 

Recebido por Unidade de destino 
VANIA SA DOS REIS ... SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Tramite 11 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 26/09/2006 14: 17 26/09/2006 1 501 

Tramitado por Unidade de origem 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA SANTOS JUNI ... 
Recebido por Unidade de destino 

SENIRA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 

Tramite 10 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 10/08/2006 08:20 10/08/2006 08:28 
Tramitado por Unidade de origem 

SENIRA SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO SANTOS SILVA ... 
Recebido por Unidade de destino 

WILLIAN DE SOUZA 
COSTA ... 

Tramite 9 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 09/08/2006 12:06 1 0/08/2006 08:20 

Tramitado por Unidade de origem 

'ITA SUELY - SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO SEC CEL ... 
Recebido por Unidade de destino 



Page 10 of 11 
". !G@ 

Q.' 
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Tramite 8 

Situação Data do trâmite Data do recebimento 
TRAMITANDO 01/08/2006 15:43 02/08/2006 11 :37 

Tramitado por Unidade de origem 
DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

ARAUJO ... 
Recebido por Unidade de destino 

VANIA SA DOS REIS ... SECRETARIA DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Tramite 7 
Situação Data do trâmite Data do recebimento 

TRAMITANDO 1 711 112005 1 4:38 1711 112005 14:38 
Tramitado por Unidade de origem 

i DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 
ARAUJO ... 

Recebido por Unidade de destino 
DE ARQUIVO LOCAL DA COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

ARAUJO ... 

Históric,~ de tramitação de cÓpia(s) 

Data do Cópia Situação trâmite 
Data do Tramitado por Recebido por recebimento 

COORDENACAO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS 

1 0811 1 1201 O O811 1 I201 O TRAMITANDO 15:23 
WAGNER MORAES ANA PAULA DE 

15:29 DA SILVA ... SOUSA ... 

GABINETE DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS DE COMUNICACAO 
ELETRONICA 

1 0811 1 1201 O 0811 1 1201 O 
TRAMITANDO 

VALDA LUCIENE DA WAGNER MORAES 
15:25 SILVA ... DA SILVA ... 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

1 2911 O1201 O 2911 O1201 O TRAMITANDO 5:1 
JEANE DA PAZ DE VALDA LUCIENE 

15:27 LIMA ... DA SILVA ... 

CONSULTORIA JUR~DICA 

1 
2911 O1201 0 2911 o1201 o 

TRAMITANDO :50 
UESLEI AMORIM JEANE DA PAZ DE 

15:08 DOS SANTO ... LIMA ... 

SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

2911 01201 O 2911 01201 0 ALICIONETE DA UESLEI AMORIM 
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1 TRAMITANDO 11 :O9 1 1 :49 SILVA LUZ ... 
- 

[Imprimir]pizG-/ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

COTA N"O4/2010/JSN/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO NQ53710.001139/2002 
INTERESSADO : Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO : Outorga de Concessão. 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação, 

Sugerimos o retorno do presente processo, para que seja juntada aos autos certidão 
simplificada da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, a f im de que se possa verificar a 
existência de alterações contratuais, porventura realizadas, bem como a atual composição do 

1 
\ quadro societário e diretivo da entidade. 

Sendo assim, entendemos pela impossibilidade de prosseguimento do feito, 
enquanto não for apresentado o referido documento, em prazo razoável a ser estipulado por esta 
Comissão. 

A apreciação superior. 

Brasília. 4 de novembro de 2010. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 



Esplanada dos Ministérios Bloco R Ed. Anexo $ala 132 Ala Oeste 
Cep. 70044-900-Brasília -DF 

Tel.: ( 61) 3311-6000 -Pax: ( 61) 3311-6056 

Ofício no 0 1  3 1201 1-CELMC 

Brasilia, .i? de junho de 20 1 1 

Ao Representante Legal do 
SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 
Rua Major Gote, no 1266 - Salas 212 1 213 - Centro 
PATOS DE MINAS 1 MG 
38.700-00 1 

Ref. Processo no 53710.00113912002 (Cópia no 08) 
Assunto: Solicita documento para instruçlo dos processos. 

Prezado Senhor, 

1. Em cumprimento à COTA No 3041201 O/JSN/CGCElCONJUR-MCIAGU, que 
encaminhou à Comissão Especial de Licitagão, para diligência, os autos do processo em 
referência, que trata da outorga para execução do Servigo de Radiodifusão de Sons e 
Imagens, na localidade de Patos de Minas (MG), solicitamos ao Representante Legal da 
empresa Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. que proceda a juntada de Certidão 
Simplificada, emitida pela Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, a fim de que se 
possa verificar se houve alteração contratual posterior à fase licitatória, bem como 
confmar a composigão de seu quadro societário e diretivo. 

2. Fica conferido o prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento deste oficio, 
expedido com AR - Postal, para instrução do pedido com a documentação exigida, sendo 
que a falta de resposta poderá ser considerada como desinteresse no prosseguimento do 
processos. 

Atenciosamente, 

Vice-presidente da Comissão Especial de Licitagão 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 
. . . I 

,- ,-,. '. : : :,J .:-? ,,. I . .:--. . 

BIJA. BiliAji63aR G'UTE, No 1266 - SALAS 2121213 - CENTRO 
CEP: ~ ~ ~ ~ ~ ) o - Q o I  - PAnas DE MINAS - MG 



Sistema Patense de Radiod3usão 

stério das Comanicaçdies. . . 

Comissão Especial de Licitação. 
1 

Esplanada dos Ministérios Bloco R Ed. Anexo Sala 132 Ala Oeste. 
CEP: 70044-900 - Brasília - DF. 
Fomes: (61) 3311-6000. 

Ao Senhor: Dr. Erilto Mendes Domenici; . .. . - 
Vice-presidente da Comissão Especial de Licitação. ..',.+ '. . . 

M I ~ I ~ T E R I O  @.R8 i2r).!tILJ~li=.~.~fiBE8 ' I '  " . - 

BlYfi.QlLl!t - LI!= 
Referências: Seu Ofício no. 0 13/20 11 -CEL/MC. 530"gig 93qt5942 jp~q ~g7.  
Processo no. 53710.001 139/2002. (Cópia no. 01). 

SE i<~iii),a ~LIiji~GJK~?ii~Bj~l::&~~L~~PO 
" J 

Senhor Vice-Presidente. 

Sistema Patense de Radiodifbsão Ltda, CNPJ no. 05.164.8961000 1-68, 
estabelecido à Rua Major Gote no. 1.226, salas 2 12 e 2 13, centro, Patos de 
&as, MG., acusa o recebimento de seu oficio acima mencionado em 
07/06/2011 e portanto vem, tempestivamente, à presença de Vossa 
Senhoria, através de seu representante legal abaixo assinado, apresentar, 
para efeito de juntada, a solicitada Certidão Simplificada, emitida pela Junta 
Comercial de Minas Gerais. 
Pode-se verificar que não houve alteração contratual após a fase licitatória, 
bem como, continua a mesma composição de seu quadro societário e 
diretivo. 
Estamos postando nesta data, 16 de junho de 201 1, através de Sedex com 
AR, a solicitada Certidão Simplificada. 

Patos de Minas, 16 de junho de 201 1. 

Robson de Me10 Faria. 

Rua Major Gote, 1226 - salas 212 e 213 - Centro 
Patos de Minas - MG - CEP 3 8700-001 
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'Sécr,eta(ia.de Comércio e Servicos 1 
C 4' Departamento Nacional de Registro do Eomercio - DNRC , ':' . , 

\ Secretaria de Estado de Desenvoívimento ~ c o h ~ m i c o  de Minas /' Junta Come~rcBaU do Estado de Mimas Gerais , - ... k .  \ .a 
i -. . 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA ,--- 

( 
. .. 

/ ' , \  

I 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data da sua expedição i - 
Nome Empresarial SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA \. , 
Natureza Jurídica , SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA \ 

\ 

1 '  1 
Número de Identificação do Registro Data de ~ r~u i yamen to  do Ato ; Data,de I Início de ' \ CNPJ ",-de Empresas - NIRE- Constituitivo Atividade 

312065373j-5 * - I 05.1 64.89610001-68 101071200~ 1 ~10712002 

, i \ {~ndereço Completo 

RUA MAJOR POTE 1266 SLS 212 E 213 - CENTRO CEP.: 38700001 PATOS DE MINASIMG 

I 
', 

/ 
I 

Atividade(s): \ I 

ATIVIDADES DE RADIO # / 
/ 

/' 
1 

ATTVIDADES DE TELEVISA0 ABERTA # 1' ' 
/ \ / 

'1 R$ 50.000,OO f - Microempresa ou Empresa de Prazo de Duração / 

CINQUENTA YIL REAIS Pequeno Porte 
'i INDETERMINADO 

I Capital Integralizado 13$ 50.000,OO I 
,I ' NÃO '71 - 

CINQUENTA MIL REAIS I, . . . . . . . . 
I 

Sócios I Administrador \ 
I 

,i 
\. 

CPFINIRE, \ame Participação Térm; Mandato Função 
046.648.216-70 ROBSON DE MEL0 FARIA 

7 
R$ 40.000,OO ADMINISTRADOWSOCIO 

. \  
21 1.300.196-91 JONAS D'APAIXAO VARELLA ) R$ 10.000,00 i ADMINISTRADORISOCIO 

I' 
\ 1 '  

Sta t~s  . XXXXXXXX Situação . ATIVA i 
Último Arquivamento 1211 112002 \ Número 2845393 

Ato 002 - ALTERACAO I "  ,/' 
~vento(s) 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)# <- -1 

NADA MAIS# 
'v 

-- 
\ -. J i ; I 

\\ 

I 

i '\ 
PATOS DE MINAS, 14 Junho 201 1 16:16 1.-- 

I 
\ 

\ 

\ Página I de 1 
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A JUCEMG não se responsabiliza por qualquer reproduçiio desta certidão ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ 1 1 ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 1 ~ ~ ~ ~ ~  







STJ - Superior Tribunal de Justiça Page 1 of 1 I 

Acompanhamento 
processual 

Sistema Push 

Cadastramento para 
obtenção de cópias 
dos autos 

Solicitação de 
Preferência de 
Julgamento e 
Sustentação Oral 

Guia do Advogado 

Certidão de 
Andamento 

Calendário de 
Sessões e Pautas de 
Julgamentos 

Boletim Estatístico 

Início Links Fale Conosco Mapa do Site 

Voce está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Pesquisar por: 

(Preencha qualquer um dos campos abaixo para realizar a pesquisa. 
Se preferir, preencha mais de u m  campo.) 

Número do 

Número de 

STJ: 

- - - -  -1 
Ex.: 2007/0249585-9 

r---- - - - - -- -- - 
Número Único de j Ex.: XXXXXXX-XX- 
Processo (NUP): XXXX.X.XX.XXXX 

Número do 
Processo na 
ORIGEM: 

I Não digitar barra ("/"), ponto 

200702495859 
. .- - - 

OAB do 7 
Advoqado: 

i Ex.: DF1234, SP123456 i- - -- --- - 

Nome do 
ADVOGADO: i 

C] Exibir somente processos eletrônicos. 

[w] [ Limpar Campos ) [ Pesquisa Avanqada >> ] 

Sego de Informação Processual 
(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 

informacao. rocessualOst .'us.br 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se citada a fonte. 



STJ - Superior Tribunal de Justiga 

Inicio Links Fale Conosco Mapa do Site 

Você está em: Início > Consultas > Processos 

Processos 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

Buscar Processos ] 

I [ Nova Pesquisa 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 33198410,33198411,3319-8412 e 3319-8225 
informacao.~rocessuai@sti.ius.br 

-- . 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01  -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasiiia - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuais: (61) 3319.8410 , @ 1996-2006 - Superior Tribunal de Justiça. Todos os direitos reservados. ReproduçZo permitida se citada a fonte. 



Consulta Processual pelo Nome da ParteNome Pesquisado: SISTEMA PATENSE DE ... Page 1 of 1 1 

Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA PATEAISE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA ' .  

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 22/06/2011 à s  17:32:38 



Consulta Processual - W2 

Consulta Processual pelo CPF/CNP3 da Parte 
Argumento informado: 05.164.896/0001-68 

Page 1 of 1 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "05.164.896/0001-68". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 22/06/2011 às 17:43:34 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federa! 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA PA TENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDAI: 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 22/06/2011 às 17:38:24 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federa8 
Consullta Processual 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 05.164.896/0001-68 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "05.164.896/0001-68". 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 22/06/2011 6s 17:38:58 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Seçãls 3udÜcihrÜa de Minas Gerais 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA PA TENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA': 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 22/06/2011 às 17:39:30 



Consulta Processual 

Seçãio JsuidicücPrBa de Mimas Gerais 
Consulta Processual 

Page 1 of 1 

Tipo de Pesquisa.: Consulta d e  processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 05.164.896/0001-68 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "05.164.896/0001 -68'. 

Emitido pelo site www.trf1.jus.br em 22/06/2011 às 17:40:25 



Consulta Processual Page 1 of 1 

Subseção Judiciária de Patos de Minas (MG) 
Consulta Processual . .. 

Y 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo nome da parte 
Argumento Pesquisado:: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA PATENSE DE 
RA DIODIFUSÃO LTDA I: 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 22/06/2011 as 17:47:16 



Consulta Processual Page 1 of 1 1 

Subseçãs Judiciária de Patos de Miinaç (MG) 
Consulta Processual I 

Tipo de Pesquisa.: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 05.164.896/0001-68 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "05,164.896/0001-68rr. 

Emitido pelo site www.trfl.jus.br em 22/06/2011 às 17:47:47 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of&,xii,,, 
% 4 g ~ ~ s ~  i 37 a 

-.e "-A -c> , - -  -.-;+ R,,tiiC.> 
r2r 

Ministério das Comunicaç6es ... 8 @I I... . ..... . 6:. i f3 

& Pienu Principal sRD »» 13nsu1tas »» Geral I menu ajuda 

V Tela Inicial ([E Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Critérios da Pesquisa 
Nome Entidade: SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Resultado 

NENHUM REGISTRO ENCONTRADO! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 of l~cJ~?<!f),,; 
$F,S. [ fÇ '., -- 

r- --- - - -- - . - 7 .-'-' 
I Mlnistkrio das C ornunicagães , estaques doGovemo - - - -. i . . - . 
L . .... . ... . ...- . . .. . .... . . .. -. .... .. .. .. .... ... .. . ..... - ..... ..-. . . .. -... ..... 2 

BOA TARDE 
MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA ,+\q,s'tin&.r )V:'cionaS 

~ ' e  3'e~ecc~.rrnw~~ca~~3~s 

6 Menu Principal * SIACCO »» Consultas Gerais »» Consult? Pa/tiípagão do Sócio internet teia menu ajuda -I RADIODIFUSÃO I 
Dados da consulta 11- - -- - --- .- 

Consulta Participacão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: ROBSON DE MEL0 FARIA 
Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMFANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 1 V. J 

$FI. 1.5 

- - 
i 

BOA TARDE 
#\qCn+ci~ hc,ciorwl MARIA MONICA FURTADO RODRIGUES DE LIMA 

a'e 3d@c~wuii!ca~c3es 

& Menu Principal r SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sócio lnternet teia menu ajuda -I RADIODIFUSÃO I 
, Dados da consulta 1 - --. ---- 

Consulta Participacão de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: JONAS DA PAIXAO VARELLA 

Não foi encontrado nenhum registro com o s  critérios informados! 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Permanente de licitação de Serviços de Radiodifusão 

Nota Técnica no 0561201 1ICPLRlSCE-MC 

Assunto: Encaminha cópia dos autos do processo da outorga após cumprimento de 
diligência. 

Referência: Processo no 5371 0.001 13912002 (Cópia no 0 1) 

S ~ O  EXECUTIVO 

i 
1. Trata-se de processo de outorga do SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO 
LTDA., que se sagrou vencedora na Concorrência no 00912002-SSIUMC, para executar o 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, na localidade de Patos de Minas, Estado de Minas 
Gerais, cuja cópia retomou da Consultoria Jurídica, por meio da COTA No 
3041201 OIJSNICGCEICONJUR-MCIAGU, para diligência a fim de se confimar a composição 
do quadro societário e diretivo da empresa. 

2. A empresa SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. sagrou-se 
vencedora da Concorrência no 00912002-SSIUMC para executar o Serviço de Radiodifusão de 
Sons e Imagens, na localidade de Patos de Minas (MG). O Despacho Ministerial que homologou 
e adjudicou o objeto licitado à entidade em comento, foi publicado no Diário Oficial da União do 
dia 07.10.2010 (fl. 105). A cópia dos autos que fora encaminhada à CONJUR para 
prosseguimento com vista ao seu encaminhamento à Casa Civil para outorga da Concessão e 

1 r posterior tramite ao Congresso Nacional para sua ratificação, retomou à então Comissão 
I Especial de Licitação para diligência junto à empresa, a fm de se verificar a existência de 

alterações contratuais, porventura realizadas, bem como a atual composição do quadro societário 
e diretivo da mesma. 

3. Em atenção ao Ofício no 01 31201 1 -CEL/MC (fl. 1 19), foi acostada, às fls 12 111 23, 
a resposta da empresa com a Certidão Simplificada, emitida Junta Comercial do Estado de 
Minas, na qual confirma-se a mesma composição societária e diretiva apresentada na fase de 
habilitação do certame. 

4. Considerando o lapso temporal ocorrido desde a publicação no Diário Oficial da 
União da homologação da adjudicação proposta e a presente data, esta Comissão procedeu, 
novamente, a instrução do processo, consoante Ordem de Serviço Conjunta SCEICONJUR No 1, 

de 3 de novembro de 2004. 

5. Extratos atualizados de pesquisas, em nome da entidade em comento, realizadas 
nos sítios eletrônicos do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Federal da Primeira Região e 
das Sessões Judiciárias do DF e da região afeta à localidade licitada, conforme Ordem de Serviço 
mencionada, foram acostados à cópia dos autos às fls. 12411 33. 



,6. As pesquisas realizadas no SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão e do 
SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle Societário da ANATEL, extratos às fls. 
1341136, informam que a entidade em comento, bem como os participantes de seu quadro 
societário, não extrapolaram os limites previstos no Decreto-Lei no 236167, porquanto essa é a 
primeira outorga em que se consagra vencedora para explorar serviço de Radiodifusão. 

7. Como, até o presente, não foi detectado fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, concluímos pelo envio da cópia dos autos, com os atos que seguem em envelope a 
parte, à Consultoria Jurídica para manifestação e posterior remessa da mesma para despacho do 
Secretário da SCE com o Sr. Ministro das Comunicações. 

A consideração superior. 
Brasilia, 24 de junho de 201 1. 

M ~ N I C A  FURTADO R LIMA! 
Analista 

De acordo. Encaminhem-se cópia dos autos à Consultoria Jurídica como proposto. 

~rasília, 29 de junho de 20 1 1. 

Presidente da Corniss o Permanente de ~ i c i t k ã o  de Serviços de Radiodifusão b 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOEÇ 
c o ~ i s s Ã o  PERMANENTE DE LICITAÇÃO QE 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

MEMORANDO N."& I 2 0  1 IICEL-MC 
Brasília @ ~ ) 2 ! d e  junho de 20 1 1. 

ra$iwrBTtF:IO D A B  C Q ~ , ~ U U W I I L ; : . I ~ . ~ , : ~ ~ E ~  
Er7.4 SfLlL. - DF 

.cy- 
Ao Senhor ;9,.&jQ6! fJ335.1 djzu 4 1 -79 

--e' r 2  *E!-:T ,-%.-=*L 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO . .y  . . .. . ~,!i,j~.j:~<i~ ,- .. . 3 :i? 
Consultor Jurídico do Ministério das Comunicações 

Refi Cópia de autos de n." 53710.001 13912002 (Processo de Sistema Patense de 
Radiodifusão Ltda. da Concorrência 00912002-SSRIMC) 

Senhor Consultor, 

lf - 
Encaminhamos a cópia do processo em epígrafe, devolvida dessa 

Consultoria Jurídica por meio da COTA No 304120 1 OIJSNICGCEICONJUR-MCIAGU, 
após cumprimento de diligência. 

Atenciosamente, 

Presidente da Com de Serviços de Radiodifusão 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO Q 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO t.J - 
CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR/DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER N" 876/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 
PROCESSO N": 53710.00113912002 
INTERESSADO: Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. 

I. Outorga de concessão. Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. 
II. Observância da legislação de regência. 
111. Regularidade do procedimento licitatório. 
Homologação e adjudicação publicadas no D.O.U. 
IV. O processo encontra-se apto a ser 
encaminhado a Presidência da República para 
expedição de ato de outorga, nos termos do artigo 
29 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Ilmo. Senhor Consultor Jurídico, 

Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência no O0912002 - SSRIMC, referente à execução 
do serviço de radiodifusão de sons e imagens para o Município de Patos de Minas, Estado de 
Minas Gerais. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da NOTAIAGUICONJUR-MCICLW 1388 - 2.1712010, no sentido de que a Comissão 
Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu ao rito 
procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente a homologação do 
certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens a empresa 

i SISTEMA PATENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., vencedora da licitação para a localidade em 
epígrafe. 

3. A vista disso, o Sr. Ministro das Comunicações procedeu a homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 
D.O.U. do dia 7 de outubro de 2010 (f1.104). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem fim ao procedimento 
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, e atestada a eficácia 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento dos autos a consideração 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, e posterior submissão a Exma. 
Presidenta da República, a quem compete a decisão de outorga, nos moldes do 
Decreto 52.795163. 

Esplanada dos mistérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF, 
Telefones: (61) 311-653513114197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mcgov.bi. 1 H 
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Continuação da PARECER No 876/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU 

1 -3% -9 140 5 , 
...h 
& r [ -  V g,' 
O 

6 .  Posteriormente, atendendo ao dispositivo constitucional do artigo 223.3 3Q 
ato de outorga consubstanciado no Decreto presidencial. deverá ser encaminhado ao 
Congresso Nacional. 

7. É o Parecer, que o 

Coordenador-Geral s de Comunicação Eletrônica 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
COMSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSQLTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMU~CAÇÕES 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQ 1482/2011/RZUGAB/CONJUR-MCIAGU 
PARECER NQ876/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCJAGU 
PROCESSO N% 53710.001139/2002 
INTERESSADO: Sistema Patense de Radiodifusão Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de concessão. Exploração do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens. 

Aprovo o PARECER NQ876/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da lavra do 
Advogado da União, Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, Dr. 
Daniel Pereira de Franco. 

, i 
Encaminhem-se os autos a Secretaria de Comunicação Eletronica para tomada 

das providências cabíveis. 



TXVA DO B 

MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

EDITAL DE CONCO " NCIA 0091'2002 SSR/MC 

~raçilia-DF, Março de 2002 



I. OBJETO 
2. DISPOSIÇÕES INICIAIS 

, 3. IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
4. CONDI~ÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5. REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 
6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 
7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, DA 

PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
10-ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 
II.ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA ( 
12.ADJUDICAÇÃ0, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.REGURSOS E IMPUGNAÇÕES 
14.PENALIDADES 
I5.DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.ANEXOS 



REP~BLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N . O  00912002 - SSRIMC 
EDITAL 

O MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneambnte, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço 'pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens nas localidades indicadas no ANEXO I, na data 
de 24/06/02, as 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, no Estado de 
Minas Gerais, situada a Rua Timbiras, 1778 - Bairro Lourdes/Centro - Belo Horizonte - MG 
- CEP 30140-061. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
' I média ponderada da pontuação da Proposta Tdcnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n".117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei no 236, 
de 20/05/63, pela Lei nV.785, de 23/06/72, pelo Decreto no 52,026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n"2.795, de 3111 0163 e suas alterações, pela Lei n98.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicas do serviço. 

i. OBJETO 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Concessão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora de Sons e Imagens, em cada uma das localidades indicadas no ANEXO 
I, pelo prazo de 15 anos. 

2. DISPOSICÕES INICIAIS 

i 
2.q Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edita1 e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações, no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habitítação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSR/MC 
Rua Timbiras, 1778 
Bairro Lourdes/Centro 
Belo Horizonte - MG 
CEP 30140-061. 



Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação respondera as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da( 
fnternet do Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br), 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http:l/www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
siiiclente para justificar tal decisão; Deverá ,anulá-la diante de.ilegaiiaade, madianie paiacer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso 1, alínea "c" e 3 4 O  da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia Útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 



2.6 A proponente, executante ou não do senri~o de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
partir da assinatura, pela autoridade competente, dos atos de outorga referentes às primeiras 
localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei nQZ36/67 
e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇAO AO EDITAL 
S .  

3.1 Eventuais impugnações ao Editai serão recebidas ate o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 

' das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Editai a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a irnpugnação, e havendo alteração das disposições do Edita!, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7 O  do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
i I peio Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4:i.l As sociedades nacionais por ações norhiattvas ou por 'cotas de responsabiliclads 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscrítas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada jnidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das ComunicaÇões suspenso; 

I 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; (ir 



4.2.3 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ36, de 28/02/67. 

4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edita]. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, quafquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva 6 vedada a 
subconcessão. 

, I  
I 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à (  
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto ne I , os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o'tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.3 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e .dirigentes dá proponentz. feita:mediank a a:aj;resentai;ão, somente,-da uin dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, titulo de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.4 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos Últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para a abertura do recebimento da documentação e proposta: 

5.2.5 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 

5.3 A proponente devera comprovar sua qualificação econômico-financeira median 
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5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do Último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercicio social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execuç50 do serviço de radiodifusão: e inativas, apresentaçao do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial, e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 

1 1 seu patrimõnio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Minimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do Índice de Solvência maior ou igual a 1,2 
(um vírgula dois), segundo a fórmula abaixo: 

1s = AT + (PC+ELP) > =: 1,2 
onde: 

IS : índice de Solvência 
AC : Ativo- Circulante 
PC : Passivo Circulante . 

ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 
( 1 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJIMF, no cadastro de 
coritribuintes estadual s no cadastrz de cr>!~itribuintes 'rriunic;ipal, relativos sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 

a) da Receita Federal ; 



b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITERIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TECNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no ( 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO lll; 

6.1 -3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da. emissora destinado ao serviço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO III; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; ( 
6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para inicio.da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 50.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de I 63 e, a 9 1 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento, 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Concessão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRI.TÉRÍOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 4 
por extenso, em moeda corrente do Pais, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Concessão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até doze meses a 
contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Concessão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

i 1 8.1 A proponente devera apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste t i i i ia l .  

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 

b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1 .I Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto n" , Conjunto 
n" e Conjunto $ 3 ,  sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de( 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

(indicar a Razão Social) 

/ -ssmc Edital da Concorrência ng 

SERVIÇO DE RADIODIPUSÃO 
- .  - - 

-Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a /ocalidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razao Social) 
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Razão Social da Proponente: 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

i 1 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
ncnartnc ~ccnnriaic P nQ ni l~ci tnc fnrmiiladnc nnc itenc P P I I ~ ~ ~ P ~ E :  rin nroc~ntra Kriital U V y U Y I V W  "YUUI'VIU," V VV .,UYV,.YY I V . . . I ~ I U U V "  1 , W V  I.".." V ...U...I.-.I- U V  pIV"VI.IV L..,...",, 

constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

i I 8.6 A Proposta Tbcnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
.. . emendas ou entrelinhas, mesmo..que ressalvadas .e, .deverão ser preferencialmente 

datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de.Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em I (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da i, de que B i 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoraménto 
Tecnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I I , de 29/12/97, DOU de 30/12/97, suas alterações, legislação especifica, 
bem como o estabelecido neste Edital. 

9.2 E facultada as Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e (\ 

aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pSiblica, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de I (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como( 
rubricar os invólucros fec;hados, a Documenta~ão ae Habilitação. e as Propostas das desais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acoho cofi o 



Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
representantes legais das proponentes, verificando a identificasao dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura do(s) Conjunto(s) n W l  por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de.cada proponentè, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação das 
proponentes para verificação. 

9.4.7 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação, 
para os fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação. 

' 
9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo a publicação dos 
conceitos Habilitada e não Habilitada, resultantes da análise, no Diário Oficial da União, 
intimando as proponentes para: 

a) interposição de recurso contra habilitação de terceiros; 

b) interposição de recurso contra a própria inabilitação. 

9.5.1 Superada esta etapa da fase de habilitação, a Comissão Especial de Licitação publicará 
Aviso no Diário Oficial da União, intimando as proponentes para: 

a) apresentação de impugnação a recursos interpostos. 

9.5.2 A publicação de que trata o subitem anterior, para os fins de cientificação dos 
proponentes, deverá conter , no minimo, as seguintes informações: . 

j I 

a) a Unidade da Federação (UF); 

b) a localidade de execução do serviço; 

c) o número da Concorrência; 

d) o serviço ou serviços objeto de cada Concorrência; 

e ) a  indicação de existência ou não de recurso por 
locaiidade/concorrência/serviço. 

9.5.3 A relação dos nomes de recorrentes contra a habilita~ão de terceiros e contra a própria 
inabilitação, com a indicação dos respectivos concorrentes com documentos questionados, 
será fornecida diretamente pela Comissão de Assessoramento Técnico - CAT e 
disponibilitada no site do Ministério das Comunicações na Internet (www.mc.gov.br). 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases 
licitaqão. 
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9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente. inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto no 2) e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos as Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de inicio de 
vista aos processos. 

10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuira pontuação a cada proposta, 
por localidade de  prestação do serviço, procedendo ao cálci?lo, coniurme sstabelei;ido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto nV2.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ.í08/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, iavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias Úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e 
objetivos da licitação. 

13 
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10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de. prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P l  relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto no 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P l  = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 < Tt r 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo minimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornallsticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) 1 (%T .t 5)], para 5% r T 5 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 

a) P3 = 65,O x [(%T - 5) I (%T + 5)3, para 5% 5 T r 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4. relativa ao oercentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O .x [(%T - 2) 1 (%T -t Z)], para 2% r T r 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

I / 
a) P5 = 18,O x [(%T- 2) / (%T + 2)], para 2% r T r 4% 



b) Condição Mlnirna: T = 2% 

10.7.1 $6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 -i- Pz)], para 9 2 Pz I 36 

b) Condição Mfnima: Pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programagão, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

I?. ABERTURA, ANALISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias Úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Prer;o pela % 

Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes .cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os 



especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmín) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

lq.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas ate o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

VP : Valor ponderado aas pontuações .da !'roposia 'Tecnica a dâ Piogosla de Freço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação à 
proponente vencedora. 



12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGACÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 A concessão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e crrjas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectivi localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.1 .I O Ministro das Comunicações, á vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do . 
serviço. 

12.2 A proponente deverá apresentar a Comissão Especial de Licitação, até 30 (trinta) dias 
após a publicação da homologação do resultado da licitação, cópia do ato de assentimento 
prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de execução do serviço, objeto do 
Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa de fronteira, publicada pela 
Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art. 9' do Decreto no 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. 

( 
12.2.1 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deiiberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.3 O Contrato de Concessão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações e a 
adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo I deste Edital. 

12.4 A assinatura do Contrato de Concessão, por localidade de execução do serviço, dar-se-á 
após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.5 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da concessão. 

12.6 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
Contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.7, com 10 (dez) dias de antecedência; (>- 

12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Concessão, devendo o Ministério 
das Comunicações convocar a segunda cotocada, a qual deve aceitar as mesmas condições 
ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas Propostas 
Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias Úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 



12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicara o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. . . 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União, 
do extrato do contrato, até o quinto dias útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes aquela data. 

12.1 3 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro.do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

I 1  
c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 

13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 0 s  recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação a localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

93.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação intimará as demais proponentes, 
nos moldes dos subitens 9.5.1 e 9.5.2, que poderão, que poderão impugná-lo no prazo ,de 5 
(cinco) dias úteis. 



13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; . . 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante lega! da . 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir .I 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; (> 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias Srteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias Úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 as I horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das (\ 
Corriissi5es; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 

14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Concessão dentro do prazo 
estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando 
a seguinte penalidade: 

14.1 .I multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 



14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério das 
Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à concessionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência: . . 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PYblica, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

1 14.2.9 As sanções previstas nas alineas "a", "cJ1 e "do, do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alinea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obriga~ões pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

i i 15.1 Nos casos em que se identifique a necessidade de agilização de procedimentos, a 
Comissão Especial de Licitação poderá determinar a continuidade das fases subseqüentes a 
de habilitacão de proponentes, na Sede ao Ministério das Comunicações, sm Brasilia-DF. 

15.2 A data de vigência da Outorga de Concessão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.3 No resultado dos cálcuios previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.4 A Comissão Especial de Licita~ão decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO l i  - Modelo de Declaraçáo referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

16.3 ANEXO III - Modelo de Froposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particuiar). 

Brasília - DF, 22 de março de 2002. 

Pimenta da Veiga 
Ministro de Estado das Comunicações 



ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DO SERVIÇO . 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO 1 
EDITAL DA CONCORRENCIA N.' 00912002-SSRIMC 

ESPECIFICAÇÕES TECNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO BE SERVIÇO 

ESTADO: MINAS GERAIS 

I 

PATOS DE MINAS 

1 1 M k  I Liinitacão 

1,ocalidade de Execução 
cl o 

Sciviço 

Classe 

TV 

Propostas I 
Tipo de 
Serviço 

Grupo de 
Eriquadrainento 

- 
51 t- 

Data de recebimento 
dos docnmentos de 

Habilitaçfo e 

Catial Potência Efetiva 
Irradiada 

Aitiira 
da Torre 

(RI> 

Obs. Preço Miirirno 
da Outorga 

(R$) 



ANEXO I I  

MODELO DE DECLARAÇAO 

REFERENTE AOS SOCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



ANEXO II 

MODELO DE DECIARACÃO 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do ~e;reto-lei nV36,  de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso. 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do ( 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei 11236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n"36, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

I 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TECNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO I I I  

Modelo de Pro~osta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJIMF: 
Edital da Concorrência no J -SSR/MC Localidade: U F: 

I .  Tempo total diário d e  funcionamento da emissora (A): (minutos) 

Data: I I 

2. Programas jornalisticos, educativos e informativos 

3. Serviço noticioso 

(%I 
(B/A)x I O O Programas jornalísticos, educativos 

e informativos 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
(B1A)x I O0 Programas de  serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos 
(B) 

(%) 
Programas culturais, artísticos e jornalisticos produzidos e gerados na 

própria localidade ou no município 
I 

. . 
Ao qual pertence a localidade objeto da outorga 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

. (BIA)x100 1 



5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. 

outorga. 
I I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

(%) 
(B/A)x'i 00 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da 

Tempo dos programas em 
minutos (B) 

7. Local, data e assinatura do(s) dirigente(s1 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 



ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO N 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço . 

I. Razão Social da Proponente: 

-SSR/MC 3. Edital da Concorrência: n" 

4. Serviço 
í ) 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local 9 Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇAO DO SERVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE CONCESSÃO 

CONTRATO DE CONCESSÃO CELEBRADO ENTRE A 
UNIÃO E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS, NA CIDADE 
D ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil, o Ministro das 
Comunicações 

I i , representando a União, e , CNPJ n" , 
representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
concessão outorgada à supramencionada entidade, pelo Decreto n" d e  de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de ,para 
explorar o serviço de, na cidade d b 

Estado d , regendo-se referida concessão pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do 
País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência n" 
/ -SSR/MC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 

i 1 -- 
pela concessionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Concessão como 
Aitexos I e i I ,  dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Za - A presente concessão é outorgada pelo prazo de 15 (quinze) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a - A concessionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Minist6rio das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora-no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data 
do extrato deste Contrato de Concessão; 



c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no Pais, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissionai competente. Poderá ser permitida, em caráfer 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; I 
g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constitui~ão Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do quaf decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a concessão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da( 
habilitação e qualificaçiío exigidas no Ecl~tal; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabeiecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas-as disposições 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigaçpes contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, Ihe assista direito a qualquer indenização; 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a concessionária devera: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 

I bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

1 /j f) destinar, diariamente, o percentuaf de % da 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornaiisticos produzidos e gerados ná própria ..iocalidacie de exsctiç5o Yo serviço ou na 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art, 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço OU no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, a 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

m) obedecer as instruções baixadas pela JustiçaEleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

n) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

o) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar, com indispensável prioridade, e a títufo gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, [ 

bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

q) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

r) manter em dia os registros da programação; 

s) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula !ja - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 'I963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A concessionária recolheu O valor de R$ ( 
. -. -pelo pagarnenfo da primeira parcela do vaior 

total da Outorga. 

Clausula 7a - A concessionária devera recolher O valor de R$ 
. em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 

Cláusula Sa - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
concessionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, as 
exiggncias do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o qais alto 
rendimento dos serviços. 



Cláusula I Oa - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula I Ia - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, procede; a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo finico: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requeriments da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

i 
Cláusula 12a - A concessionária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 

1 conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - . O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade as penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Ctausula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Concessão, o Ministério 
das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a concessionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar. com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c1' e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula l!ja O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a concessionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula Iaa Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da concessão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da concessionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Concessão automaticamente rescindido, sem prejuízo do 
cumprimento das obriga~ões pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 



Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula 18a - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a concessáo 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenizaqão. 

Cfáusula lSa - As partes elegem o foro de Brasilia/DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

/ - SSRIMC; Anexo 1: Edita1 de Concorrência n2 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Concessão em 3 (três) vias de 
igual teor e forma, que contém folhas todas numeradas e 
rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas testemunhas e 3 (três) - 
ANEXOS, composto de folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Concessionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇAO ( Particular) 

( Denominação ou ratão social da pessoa jurídica, endereço da sede, no de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n Q o  CPF) a quem outorga poderes para 

/ -SSWMC, promovida representa-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técníca e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 







MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Oficio n" O 120 1 1 IGM-MC 
Brasília, 20 de outubro de 20 1 1 .  . * 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS .- - 
Subchefe de Análise e Acompanliamento de Políticas Governamentais i 

I ' ,  < 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasilia-DF 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo A orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encatninho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00720 201 1 z VP\ * 

- 53000.03420912003 
Ateticiosainente, 

DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS i 




	TVR N°773 de 2013
	Mensagem N° 368
	EM N° 714/2011 MC
	Decreto de 28 de Agosto de 2013
	Documentos de Habilitação
	Proposta Técnica
	Proposta de Preço
	Relação Concorrentes
	Parecer CONJUR/MC
	Edital
	Minuta de Contrato

